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EDITAL PREGÃO Nº 004/2024 
REGISTRO DE PREÇOS SRP 004/2024 

FORMA: ELETRÔNICA 

 
O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada, Estado das Paraíba, designado pela Portaria nº 
015/2024 de 08 de janeiro de 2024, torna público que, impreterivelmente e após o credenciamento dos proponentes, será 
realizada REALIZARÁ LICITAÇÃO, PARA REGISTRO DE PREÇOS NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, conforme art. 6º, XLI da Lei n. 14.133/2021, com modo de disputa ABERTO (art. 56, I). O critério de 
julgamento adotado será o MENOR PREÇO, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 
147/2014, DECRETO MUNICIPAL 691-29-12-2023 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 
  
 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DA LAGOA TAPADA 

20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 

DATA E HORA DE INÍCIO DAS PROPOSTAS: 17hs:50min DO DIA 21/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA LIMITE PARA IMPUGNAÇÃO: 08hs:00min DO DIA 28/03/2024(HORÁRIO DE BRASÍLIA) 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 8hs:00min DO DIA 28/03/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS PROPOSTAS: 08hs:50min DO DIA 03/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS – SESSÃO PÚBLICA: 09hs:00min DO DIA 03/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

 
ATENÇÃO: 

• Toda e qualquer comunicação com o setor de Licitação deverá ser realizada exclusivamente por meio eletrônico, 
utilizando-se unicamente do e-mail licitacao@saojoselt.pb.gov.br, sempre mencionando o número do Pregão ou, quando da 
sessão pública da disputa do certame, por intermédio do sistema eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo 
que não serão prestadas informações por contato telefônico ou via outro endereço eletrônico que não o indicado neste 
Edital 
 

Lic. Exclusiva ME/EPP? 
NÃO 

Exige Amostra 
NÃO 

Reserv. Cota ME/EPP? 
NÃO 

Dec. nº 7.174/2010 
NÃO 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado como Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados 
gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre 
outras, as seguintes atribuições prevista no Decreto Municipal 691-29-12-2023:  coordenar e conduzir os trabalhos da 
equipe de apoio; receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos anexos; 
iniciar e conduzir a sessão pública da licitação; coordenar a sessão pública e o envio de lances e propostas; verificar e 
julgar as condições de habilitação; conduzir a etapa competitiva dos lances e propostas;  sanear erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica e, se necessário, afastar 
licitantes em razão de vícios insanáveis; receber recursos, apreciar sua admissibilidade e, se não reconsiderar a decisão, 
encaminhá-los à autoridade competente; proceder à classificação dos proponentes depois de encerrados os lances; indicar 
a proposta ou o lance de menor preço e a sua aceitabilidade; indicar o vencedor do certame;   encaminhar o processo 
licitatório, devidamente instruído, após a sua conclusão, às autoridades competentes para a homologação e contratação; 
 

1. DO OBJETO   

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços para eventual 
Aquisição de material expediente para atender diversas secretarias do Município de São José da Lagoa Tapada/PB, 
conforme especificações do edital e seus anexos. 
1.2. FORMA PARCELADA 
1.3. EM CASO DE DISCORDÂNCIA EXISTENTE ENTRE AS ESPECIFICAÇÕES DESTE OBJETO DESCRITO NO 
PORTAL www.portaldecompraspublicas.com.br E AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO ANEXO I DESTE EDITAL, 
PREVALECERÃO AS CONSTANTE NO TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.  
1.4. A notificação e aviso de julgamento referente ao presente processo serão publicados no site oficial do município 
www.portaldecompraspublicas.gov.br e Jornal Oficial do Município. 
1.5. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação 
pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da criptografia e autenticação em 
todas as suas fases. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba 

1.6.  Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa 
Tapada -PB, através da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos.  
1.7. Os valores e quantidades aqui estimados são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso 
justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 
1.8. Conforme especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital, as aquisições serão feitos de forma 
parcelada durante o período de 01(UM) ANO. 
1.9. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 
participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.10. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o objeto descrito no site da 
www.portaldecompraspublicas.com.br e as especificações constantes deste Termo, prevalecerão as últimas 
 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços 
 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que permite a 
participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, por meio 
de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.3. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema eletrônico provido 
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.4. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 
obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde também deverão se informar a respeito 
do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções detalhadas para sua correta utilização. 
3.5. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 
www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo 
e-mail falecom@portaldecompraspublicas.com.br. 
3.6. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e 
a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este PREGÃO. 
3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE COMPRAS 
PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.9. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 
imediato bloqueio de acesso. 
 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1. Não poderão participar desta PREGÃO os licitantes: 
4.1.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.1.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder 
administrativa ou judicialmente; 
4.1.3. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 
4.1.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre 
obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, sendo que se equiparam aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico (art. 14, I c/c § 3º);  
Obs. 1: A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de 
agentes públicos do órgão ou entidade (art. 14, § 2º).  
b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou 
empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:falecom@portaldecompraspublicas.com.br
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cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 
d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 
e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
f) Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria (art. 9º, § 1º);  
g) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 
escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista (art. 14, VI);  
h) Vedada a contratação de cooperativas, ante o objeto desta licitação, respeitando a Súmula nº 281, TCU, aprovada pelo 
Acórdão TCU 1.789/2012.  
i) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-
Plenário). 
k) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência oficial 
de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 
nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou 
que seja declarada inidônea nos termos desta Lei. 
4.1.5.A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às condições deste 
Edital. 
4.1.5.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na plena 
aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 
4.1.6. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 
administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/ cnep), para aferição de eventuais registros 
impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. 
 

5. CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

5.1. Para finalidade da efetiva participação do LICITANTE no certame, o MUNICÍPIO fará tratamento dos dados pessoais 
definidos neste edital, dos representantes legais e outros, e, zelará e responsabilizar-se-á pela proteção de dados e 
privacidade.  
5.2. O LICITANTE obriga-se durante a participação de todas as fases do certame, a atuar em conformidade com a 
legislação vigente sobre proteção de dados pessoais e dados pessoais sensíveis, em especial os regulamentos municipais 
e a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), empenhando-se em proceder a todo tratamento de dados pessoais que venha a mostrar-se 
necessário, em conformidade com este edital.  
5.3. Os dados pessoais decorrentes da execução deste edital ficam, desde já, autorizados pelos licitantes e respectivos 
representantes, inclusive a eventual vencedor do certame e contratado (s), à disponibilidade pública nos sítios oficiais de 
informação e publicidade, nos termos do art. 7º, inciso I, da Lei n.º 13.709, de 14 de agosto de 2018.  
5.4. O LICITANTE declara que tem ciência da existência da Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e deverá garantir, por seu 
representante legal e/ou pelo seu procurador, a confidencialidade dos dados pessoais a que tem acesso, deverá zelar e 
responsabilizar-se pela proteção dos dados e privacidade, respondendo pelos danos que possa causar. 
5.5. É vedado ao LICITANTE a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência do certame, para 
finalidade distinta da participação deste. As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas 
obrigações que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados pessoais. 
5.6. As partes, em razão das infrações cometidas às normas previstas, ficam sujeitas às sanções administrativas, cíveis e 
criminais aplicáveis, por qualquer ação ilícita, que causar danos patrimoniais, morais, individual ou coletivo, aos titulares de 
dados pessoais. 
 

6. DA PARTICIPAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

6.1. A participação na presente PREGÃO se dará mediante Sistema de PREGÃO Eletrônico integrante do Portal de 
Compras Públicas, disponível gratuitamente e exclusivamente no endereço eletrônico 
www.portaldecompraspublicas.com.br site do município  www.saojoselt.pb.gov.br/acessoainformacao/licitacoes 
e site  www.tce.pb.gov.br   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.tce.pb.gov.br/
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6.2. Poderão participar deste processo de licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto, e 
que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS. 
6.3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 
marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase 
de recebimento de propostas. 
6.3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva 
responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a 
execução do objeto desta licitação. 
6.3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema do portal 
www.portaldecompraspublicas.com.br da PREGÃO na forma Eletrônica, a proposta com a Descrição detalhada do 
objeto indicando, no que for aplicável, a marca/modelo/fabricante do produto ofertado, prazo de validade ou de garantia, , 
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso, e o preço unitário e total para cada item 
ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 
6.3.3.O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias uteis, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.3.4. NÃO SERÁ ACEITO DESCRIÇÃO APENAS CONFORME EDITAL 
6.4. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importará desclassificação da proposta, sem prejuízo das sanções 
previstas neste edital. 
6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
6.6. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega das propostas. 
6.7. As contratações poderão ser realizadas por meio de sistema eletrônico fornecido por pessoa jurídica de direito privado, 
devendo o custo de operacionalização e uso de o sistema ficar a cargo do licitante.  
6.8. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 
PREGÃO Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
6.9. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 
condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 
6.10. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
6.10.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.11. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada 
será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
6.12. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
6.13. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe este termo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus 
termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.14. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou modificá-la; 
6.15. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:  
6.15.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 
6.15.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 
“não” impedirá o prosseguimento no certame; 
6.15.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
6.15.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
6.15.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em conformidade 
com as exigências editalícias; 
6.15.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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6.15.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
6.15.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de 
setembro de 2009 
6.15.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.15.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital.  
6.15.9. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 
enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 
Pregoeiro. 
 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO PUBLICA E DA FASE DE LANCES 

7.1  A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
7.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de 
mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 
7.3 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  
7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes. 
7.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que deverá ser levada a efeito após o 
seu julgamento definitivo conforme definido na fase de aceitação da proposta. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 
7.6. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances deverá ser de R$ 1,00 (um real). 
7.7. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa ABERTO: 
 a)10 (dez) minutos de lances sucessivos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 
houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos;  
 b) A prorrogação automática será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação;  
 c) Não havendo novos lances nos últimos 2 (dois) minutos, a sessão pública será encerrada automaticamente;  
 d) Encerrada a etapa de lances, com ou sem prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício do envio de lances, em prol da consecução do melhor 
preço;  
 e) Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração;  
 f) Durante o envio de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja manifestamente 
inexequível; 
 g) O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 
sistema. 
 h) O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o certame, 
desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances 
intermediários” para os fins deste Termo de Referência de Licitação. 
 i) Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro no 
sistema. 
 j) Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 l) Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar.  
 m) Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 
registrado, vedada a identificação do licitante.   
 n) Se ocorrer a desconexão do pregoeiro no decorrer do envio de lances, mas o sistema eletrônico permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  
8. No caso de a desconexão do pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
automaticamente e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br.  
9.  Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com o 
ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação.  
9.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, sem qualquer 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 
10, A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso 
de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado 
pelo sistema, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.  
11. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 
apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 
12. Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano será considerado o valor anual do contrato na aplicação 
dos limites previstos no art. 4º, §§ 1º e 2º da Lei nº 14.133/2021. 
 

8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO, NEGOCIAÇÃO E ENVIO PROPOSTA FINALIZADA 

8.1. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO POR ITEM 
8.2. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 
seus anexos. 
8.3. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à 
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 
contratação, para que seja obtida melhor proposta. 
8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.4.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
8.5.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 
8.6. Encerrada a fase de lances e negociação, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação.  
8.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
8.8.  Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos 
materiais/bens; 
8.9. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate, nesta ordem do art. 60, 
caput da Lei nº 14.133/2021. 
8.10. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá haver a negociação 
de condições mais vantajosas. 
8.10.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração.  
8.10.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de classificação, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima 
do preço máximo definido para a contratação. 
8.11 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta de preços finalizada, digitalmente, a proposta 
atualizada em conformidade com o último lance ofertado, no prazo de (02) duas horas, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 
8.11.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro 
8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo pregoeiro de 30(trinta) minutos, desde que não haja majoração do preço.  
8.13. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 
8.12. A proposta a ser enviada após negociação deve conter: OBEDECENDO O MODELO CONSTANTE NO ANEXO II 
DO EDITAL: 
a. Ser apresentada no formato PDF, em papel timbrado da empresa, ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
b. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 
c. No caso de pessoa jurídica, conter razão social da empresa, número do CNPJ, número da Inscrição Estadual e 
endereço do proponente; endereço e-mail e telefone, e número do processo de pregão;  
d. Conter valor unitário e total de cada item, bem como o valor total da proposta; 
e.  Indicar uma única Marca/modelo/fabricante; 
f. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
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g. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
vinculam a Contratada. 
h. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (Noventa) dias uteis, a contar da data de sua 
apresentação.  
8.13. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma de comprovação de que 
os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser encaminhados na forma e prazo definidos no item 8.11. 
8.14.A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante para que sejam comprovadas as 
características do objeto ofertado; 
8.15. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
8.15.1. Contiver vícios insanáveis;  
8.15.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Edital ou em seus anexos;  
8.15.3. Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.15.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
8.15.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
8.16. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar a contento 
o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:  
8.16.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 
8.17. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
8.18. Como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e as empresas de 
pequeno porte que declararam ser ME/EPP nos termos da LEI 123/2000, previsto neste edital. 
8.19. Entende-se como empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pela microempresa e pela empresa 
de pequeno porte sejam iguais ou superiores em até 05% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das 
demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 
8.21. Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro verificará eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação dos licitantes no certame ou futura contratação, 
mediante consulta aos seguintes sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal da Transparência do Governo Federal; 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  
8.22.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar 
contratos com a Administração Pública, serão desclassificadas. 
8.22.2. A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
8.22.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição da consulta da alínea “a” acima, pela 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.22.4. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do art. 12 da Lei nº 8.429/1992 (Dispõe sobre as sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade 
administrativa, de que trata o § 4º do art. 37 da Constituição Federal; e dá outras providências). 
8.23. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.  
8.24. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 
 

9. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

9.1. Encerrada a etapa de lances e, classificando-se em primeiro lugar empresa de grande ou médio porte, notadamente, 
para os itens que não sejam exclusivos para ME/EPP, será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
nº 123/2006, conforme segue: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba 

9.1.1. Identificar-se-ão as propostas ofertadas por microempresas ou empresas de pequeno porte que se 
encontrem até 5% (cinco por cento) superiores à primeira classificada, desde que esta também não seja 
microempresa ou empresa de pequeno porte; 
9.1.2. Ocorrendo o empate ficto, na forma do subitem anterior, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela classificada em primeiro lugar, no prazo de 5 (cinco) 
minutos, situação em que passará à condição de primeira colocada; 
9.1.3. Se a microempresa ou empresa de pequeno porte convocada por meio do sistema não apresentar nova proposta 
inferior à de menor preço, será facultada, pela ordem de classificação, às demais microempresas ou empresas de pequeno 
porte remanescentes, que se enquadrarem na hipótese do subitem 9.1.1, a apresentação de nova proposta no prazo 
previsto no subitem anterior. 
9.2. Na hipótese de não ser adjudicado o objeto a microempresa ou empresa de pequeno porte enquadrada no subitem 
9.1.1, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente classificada em primeiro lugar. 
9.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem no subitem 9.1.1, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.4. Se nenhuma microempresa ou empresa de pequeno porte satisfizer as exigências do subitem 9.1.1, será declarada 
mais bem classificada do item/lote a licitante detentora da proposta originariamente de menor valor. 
9.5. O disposto nos subitens 9.1.1 a 9.1.3 não se aplica às hipóteses em que a proposta de menor valor inicial tiver sido 
apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, bem como às empresas que deixarem de declarar a 
condição de beneficiárias da Lei Complementar nº 123/06 no momento do envio de suas propostas pelo sistema. 
9.6. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de desempate, nesta ordem: 
a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos na Lei Federal n. 14.133/2021; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
9.7. Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
a) empresas estabelecidas no território do Estado de Paraíba; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
e) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
9.8. As regras previstas no item 9.6. e 9.7. não prejudicarão a aplicação do disposto no 
art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

10. DAS AMOSTRAS 

10.1. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, ela será exigida do licitante classificado em primeiro 
lugar, que deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
10.2. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 
das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
10.3 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  
10.4. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
10.5. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro analisará a 
aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 
assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 
10.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento. 
10.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à realização de testes 
e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o 
caso. 
10.8. Caso a licitante não apresente as amostras, ou apresente proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital estarão sujeitas as penalidades previstas no item 20 do edital. 
 

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
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11.1. Os documentos requeridos para fins de habilitação que constam a seguir, serão exigida a apresentação para fins de 
habilitação apenas pelo licitante vencedor detentor da proposta classifica, devendo ser INSERIDOS NO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da solicitação. 
I. Relativa Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de Sociedades 
Comerciais, deverão apresentar devidamente registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os 
respectivos Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo instrumento de Consolidação 
Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os seus respectivos Atos Constitutivos e 
todas as alterações subsequentes em vigor, devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar as publicações nos Diários Oficiais 
dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
g)  CPF e RG do administrador. 
 
II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela Secretaria da Receita Federal;   
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, inclusive contribuições 
previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d procuradoria da Fazenda Nacional.   
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da interessada,   
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS: Certidão de Regularidade de 
Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal;   
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho. 
g) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, ou Alvará de localização e 
funcionamento. 
 
ATENÇÃO:  
1- Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam POSITIVAS, a Prefeitura Municipal de 
São José da Lagoa Tapada, reserva-se ao direito de só aceitá-las se elas contiverem expressamente COM EFEITOS DE 
NEGATIVA, nos termos do art. 206 do CTB. 
2-  No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 
A. Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante; caso reste declarado que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, 
a licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE falência, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial, 
A.1.) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo de validade, somente será 
aceita com o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão. 
 
IV-. Relativos a Capacidade Técnica 
a.  Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração Federal, Estadual 
ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove, de maneira satisfatória aptidão para desempenho de 

atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação: Aquisição de 
material expediente; 
 a.1 No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles emitidos por 
empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 
a.2 Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas controladas 
ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio 
da empresa Proponente. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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a.3. O licitante deverá disponibilizar todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
solicitados, e para os contratos privados acompanhado de contrato e nota fiscal emitida comprovando a efetiva prestação 
de serviços pertinentes e compatíveis com o objeto da presente licitação.  
a.4. No atestado ou declaração de capacidade técnica deverá constar, sob pena de inabilitação, além das exigências 
citadas, as seguintes informações: nome do contratado e do contratante, nome ou razão social e CNPJ ou CPF do 
contratado, com identificação do signatário responsável pela emissão, e com firma reconhecida. 
a.5. A critério do pregoeiro, ouvida a área técnica, o atestado pode ser objeto de diligências a fim de esclarecer quaisquer 
dúvidas quanto ao seu conteúdo, inclusive com solicitação dos respectivos contratos que lhe deram origem, visitas ao local, 
fotos, etc. 
   
V– Documentos Complementares   
a) Declaração de que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. 
Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau;   
c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas neste 
termo, e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos 
para todos os efeitos legais. 
 
PARAGRAFO PRIMEIRO: A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 
previstas em lei e neste Edital. 
 
11.2.A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) serem produzidos por escrito, com data e local de sua realização e assinatura dos responsáveis;  
c) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos casos omissos, o pregoeiro considerará 
como prazo de validade o de 60 (sessenta) dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos expressos de recolhimento centralizado. 
11.2.1. Conforme art. 12 da Lei nº 14.133/2021:  
I Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o 
disposto no art. 52 da Lei nº 14.133/2021 (licitações internacionais);  
II O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da qualificação do licitante ou a 
compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo, sendo 
que a decisão sobre tal desatendimento poderá ser precedida de parecer jurídico;  
III A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração 
Pública Municipal, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 
responsabilidade pessoal;  
IV O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal;  
V Os atos serão preferencialmente digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados, armazenados e 
validados por meio eletrônico;  
VI É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado 
digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  
11.3. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões para verificar as condições 
de habilitação dos licitantes.  
11.4. As declarações exigidas neste edital não poderão ser supridas mediante manifestação expressa do licitante no chat do 
sistema. 
11.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 
sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 
11.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 
11.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos documentos exigidos sendo informada a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
11.8.Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para: Lei 14.133/21, art. 64) 
I - Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
§ 1º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
§2º As certidões exigidas que não tenham prazo de validade expresso em seu corpo ter-se-ão como validas pelo período de 
180 (cento e oitenta) dias, a contar da sua emissão.  

11.9. Será inabilitada o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 
exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.  
11.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação. 
11.10. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da 
proposta, a respectiva documentação atualizada 
11.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
11.12. Da Habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos Termos da Lei Complementar Nº 123, 
de 14/12/2006 e LC 147/14. 
a) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 
b) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 
alguma restrição. (Art. 43 da LC 123/2006 e LC 147/14); 
c) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (CINCO) dias úteis, 
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação. 
c.1) A prorrogação do prazo prevista no caput deste inciso será concedida pela Administração quando requerida pelo 
licitante, a não ser que exista urgência na contratação, ou prazo insuficiente para o empenho, devidamente justificados. 
c.2) Após a intimação referida no caput deste inciso, a presidente informará que suspenderá a sessão para aguardar o 
prazo concedido para regularização da documentação e informará também a data e hora da reabertura da sessão. 
c.3.) Confirmada a regularidade dos documentos do licitante declarado vencedor, será imediatamente oportunizada a 
possibilidade de interposição de recurso, encerrada a sessão e extraída a ata correspondente. 
d) A não regularização da situação fiscal, no prazo e condições disciplinadas neste subitem, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 155 da Lei n. 14.133/2021, e neste Edital, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação.  
e) Na hipótese da não contratação nos termos previstos no citado item 12 será analisada a documentação de habilitação 
do licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance e, se regular, será declarado vencedor.  
f) Não se aplicam os critérios de desempate previstos nos itens 11.12., caso a licitação se destine exclusivamente a 
participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte. 
g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, todos os 
documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz 
 

11. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS. 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei ou para 
solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura 
do certame. 
11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial – 
www.saojoselt.pb.gov.br/acessoainformacao/licitacoes e www.portaldecompraspublicas.com.br no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
11.3. A IMPUGNAÇÃO/PEDIDO ESCLARECIMENTO/RECURSO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por 
FORMA ELETRÔNICA no sistema www.portaldecompraspublicas.com.br  
11.4. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
11.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social 
e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 
(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
11.6. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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11.7. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, cabe recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data 
de intimação ou de lavratura da ata, em face de (art. 165, I da Lei nº 14.133/2021):  
I - Julgamento das propostas (art. 165, I, “b”);  
II - Ato de habilitação ou inabilitação de licitante (art. 165, I, “c”);  
III - Anulação ou revogação da licitação (art. 165, I, “d”);  
IV - Extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração (art. 165, I, “e”).  
11.8 Se apresentado recurso em virtude do disposto nas letras “a” e “b” do item anterior, serão observadas as seguintes 
disposições (art. 165, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
I - A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão, e o prazo para apresentação das 
razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de 
adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento;  
II - A apreciação dar-se-á em fase única; 
11.9. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida (art. 165, § 2º [primeira 
parte] da Lei nº 14.133/2021).  
11.10. Apresentado recurso, será aberto prazo para apresentação de contrarrazões, será o mesmo do recurso - 3 (três) dias 
úteis - e terá início na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso (art. 165, § 4º da Lei nº 
14.133/2021).  
11.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses (art. 165, § 5º da Lei nº 
14.133/2021).  
11.12. Apresentadas as contrarrazões ou findo o prazo para apresentação destas, a autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida terá prazo de 3 (três) dias úteis para apreciar o recurso e as contrarrazões.  
11.13 Se não reconsiderar o ato ou a decisão, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 165, § 2º da Lei 
nº 14.133/2021).  
11.14 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento (art. 165, § 3º da Lei nº 
14.133/2021).  
11.15. Da aplicação das sanções previstas nos incisos I, II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021 caberá recurso 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação (art. 166, caput da Lei nº 14.133/2021).  
11.16. O recurso será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no 
prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos (art. 166, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
11.17. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 
11.18. As respostas às impugnações/esclarecimentos/Recursos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral, serão 
cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 
11.19. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, que 
estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela 
proponente. 
11.20. A petição de impugnação/recurso apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador. No caso de impugnação deve vir acompanhada, conforme o caso, 
de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de 
procuração pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 
11.21. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente será auxiliada pelo órgão de assessoramento jurídico, 
que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações necessárias (art. 168, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar 
o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. 12.1.3. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 
12.3.1.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. Conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá:  
I - Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades;  
II - Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;  
III - Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade 
insanável;  
IV - Adjudicar o objeto e homologar a licitação.  
13.2. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Superior competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
13.3. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório.  
13.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º da Lei nº 
14.133/2021).  
13.5. A anulação do processo licitatório induz à da ata de registro de preços e do contrato.  
13.6. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do processo licitatório, ressalvado o direito 
do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato 
 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao 
do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 
15.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 
I - Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; e 
II - Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante 
mais bem classificado. 
§ 1° Será incluído, na respectiva ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar 
os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, objetivo 
a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata de registro de 
preços, observado seguinte: 
III - se houver mais de um licitante na situação de que trata o § 1º deste artigo, serão classificados segundo a ordem da 
última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
15.3. É vedada a existência simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo objeto no mesmo local, condições 
mercadológicas e de logística. 
15.4. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos 
registrados, até o limite do quantitativo original. 
15.5. O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 
renovado. 
15.6. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio de instrumento 
contratual, carta-contrato, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra, ordem de execução de 
serviço; ou outro instrumento hábil, conforme o art.  95 da Lei federal nº 14.133, de 2021. 
 

16. DA ASSINATURA DA ATA E DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE E GESTÃO DO 
CONTRATO 

16.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua o tramite, será elaborado a Ata de Registro de Preços, e/ou 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
16.2. O licitante vencedor será convocado para assinar a Ata de Registro de Preços, ou contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 
recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 
podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 
https://famup.org.br. 
16.2.1. A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 
16.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, a contar da data 
de seu recebimento.  
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16.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação da parte durante 
seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração. 
16.4. Se o licitante vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 
Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, 
na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor (art. 90, § 2º da 
Lei nº 14.133/2021).  
16.4.1 Na convocação dos licitantes remanescentes, será observada a classificação final do processo de licitação,   
16.5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido homologado, adjudicada e o contrato 
assinado, esta fica automaticamente prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio do 
correio eletrônico: licitacao@saojoselt.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de Contratação caracterizando seu 
declínio em continuar no processo. 
16.5.1. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a contratação, ficarão os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos (art. 90, § 3º da Lei nº 14.133/2021). 
16.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato a Administração, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá (a) convocar os licitantes 
remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; (b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida 
a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição (art. 90, § 4º da Lei nº 14.133/2021).  
16.6.1. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 
penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante 
(art. 90, § 5º), sendo que tal regra não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do inciso I do § 4º do 
art. 90 da Lei nº 14.133/2021 (art. 90, § 6º da Lei nº 14.133/2021). 
16.7. O prazo de vigência da Ata de SRP é de 01(um) ano, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do 
art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
16.7.1. Data para início da execução do objeto: em até 05 dias úteis após assinatura do contrato  
16.8.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB e 
do órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno e externo a qual esteja 
subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução 
dos serviços vinculados a contratação em tela. 
16.9. Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, será verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
16.10. Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
16.11. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral 
dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, 
independentemente de seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, I I 
c/c § 1º da Lei nº 14.133/2021). 
16.12. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura (art. 
94, I da Lei nº 14.133/2021). 
16.13. A responsabilidade pela execução da obra é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor de competente da 
CONTRATANTE fiscalizar a execução do objeto. 
16.14. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
16.14.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 
05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
16.14.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, 
para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares 
e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência e Minuta da Ata e 
Contrato.  
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18.  DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

18.1.    Os critérios de execução, aceitação do objeto, bem como pagamento estão previstos no Termo de Referência e 
Minuta da Ata e Contrato em anexo. 
 

19. FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

19.1.  Os critérios de execução, aceitação do objeto, bem como pagamento estão previstos no Termo de Referência e 
Minuta da Ata e Contrato em anexo. 
 

20. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

20.1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão por ter suas atividades 
suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização dos 
produtos elencados no presente Termo de Referência. 
20.2 A licitante vencedora será responsável pelo transporte dos itens licitados que deverá ocorrer em condições 
comprometam sua qualidade e condições de uso, mantendo sua qualidade original;  
20.3. Que o material utilizado para a produção dos fardamentos; que se responsabilizará pela quebra ou alteração da 
natureza dos itens licitados que lhes causem inutilização; 
 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

21.1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no 
subitem 2.  
21.2. No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso o Fornecedor 
cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  
(a) Advertência; 
(b) Multa; 
(c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
(d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o consequente 
descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  
21.3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
21.4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade;  
21.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
21.6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de licitar e Contratar com o Município de São José da Lagoa Tapada - Estado da Paraíba. 
21.7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
I A natureza e a gravidade da infração cometida;  
II As peculiaridades do caso concreto;  
III As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
IV Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
V A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
21.8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 
a) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
b) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de atraso 
na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida;  
c) 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
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21.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021).  
21.10.O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II 
do item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  
21.11. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo 
único da Lei nº 14.133/2021). 
21.12. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  
21.13. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  
21.14. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir 
ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 
controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  
21.15. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  
21.16. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e 
derivadas de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021).  
21.17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
21.18. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão 
convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 
 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

22.1 As regras de extinção do contrato, estão previstos no Termo de Referência e Minuta da Ata e Contrato em anexo. 
 

23. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

23.1.   As regras de Alteração do contrato, estão previstos no Termo de Referência e Minuta da Ata e Contrato em anexo 
   

24. DO REJUSTE 

24.1   As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência 
e Minuta da Ata e Contrato, anexo a este Edital. 
 

25. FORMA DO CADASTRO RESERVA 

25.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado. 
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25.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 
25.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 
25.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será utilizada 
acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses prevista no Decreto 
Municipal 691-29-12-2023. 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
26.2. A participação nesta licitação implica em plena aceitação dos termos e condições deste Edital, Termo de Referência e 
seus anexos, bem como das normas administrativas vigentes. 
26.3 Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta licitação.  
26.4. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado descumprimento total da(s) obrigação(s) 
assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 14.133/2021. 
26.5. A Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB reserva-se o direito de revogar total ou parcialmente a 
presente Edital, tendo em vista o interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de 
terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
26.6. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este CONCORRENICA serão atendidos pelo pregoeiro 
no horário das 08hs:00min às 12hs:00min e das 13hs:30min às 16hs:00min, em todos os dias uteis de segunda à sexta-
feira, na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura na Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da 
Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba, ou pelo e-mail: licitacao@saojoselt.pb.gov.br; sitio 
www.saojoselt.pb.gov.br/acessoainformacao/licitacoes; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br 
26.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 
26.8. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Edital, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que 
deveriam constar originariamente da proposta ou da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas 
para atendimento. 
26.9. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e julgamento de propostas, a reunião ficará 
transferida para o primeiro dia útil subsequentes de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
26.10. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
26.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
26.12. As questões decorrentes das previsões deste edital que não possam ser dirimidas administrativamente serão 
processadas e julgadas no Foro da Comarca a que pertencer o município, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
26.13. São partes integrantes deste Termo de Referência: 
Anexo I – Termo de Referência 
Anexo II - Modelo da Proposta 
Anexo III – Minuta da Ata SRP; 
Anexo IV - Minuta do Contrato 
Anexo V - Modelos de Declarações 
 
São José da Lagoa Tapada/PB, 18 de março de 2024. 
 
  
   

Maria Irismar Pereira Soares 
Responsável Pela Elaboração 

 

Francisco Barboza Alecrim  
Pregoeiro Oficial/PMSJLT 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

 
 

1- BASE LEGAL  

1.       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, artigo 6º inciso XXIII. 
 

2- CLASSIFICAÇÃO     

1. A aquisição das mercadorias dadas as suas características e finalidade, enquadra-se no conceito de bens e serviço 
comum, conforme definido no que regulamenta o inciso X e XIII do art. 6ª Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal 691-29-
12-2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na forma orientado neste Termo de Referência. 
 

3- DO OBJETO   

1. Aquisição de material expediente para atender diversas secretarias do Município de São José da Lagoa Tapada/PB, 
conforme especificações a seguir: 
 
2. forma parcelada 
 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT. 

1 
Adaptador conector, tipo conectores interface usb 2.0, aplicação conexão notebook/micro, padrão 
Pendrive, características adicionais capacidade de armazenamento em 16GB. 

Und  18 

2 
Adaptador conector, tipo conectores interface usb 2.0, aplicação conexão notebook/micro, padrão 
Pendrive, características adicionais capacidade de armazenamento em 32GB. 

Und 12 

3 
Agenda brochura costurada executiva, com utilidade anual, página para exclusiva para um dia, 
material tipo capa corvin, folha papel off set 63gm² cor da capa preta, contendo 400 páginas aprox. 

Und 15 

4 

Álcool étilico líquido, hidratado 70ºINPM, composto por Álcool etilico hidratdo e àgua. uso doméstio, 
desinfectante. Frasco com contendo 1000 ml. Características adicionais: Indicado para limpesa e 
desinfecção de superfícies fixas. O produto deve constar em sua embalagem certificação do 
INMETRO e ser registrado na ANVISA. 

Und 120 

5 
Álcool gel, limpa, desinfeta e mata bactérias de forma eficaz deixando o ambiente sempre limpo. 
Testado e aprovado pela Anvisa. O Álcool Gel 70% é um bactericida e higienizante de limpeza a 
seco podendo ser usado na lavagem das mãos. 

Und 50 

6 
Alfinete de segurança, formato broche, material aço niquelado, tamanho 0, cor dourado ou 
prateado, aplicação uso diversos. Características adicionais: Fabricado com arame de aço com 
tratamento antiferrugem, conteúdo da caixa 100 unidades. 

Und 12 

7 
Alfinete de segurança, formato broche, material aço niquelado, tamanho 00, cor dourado ou 
prateado, aplicação uso diversos. Características adicionais: Fabricado com arame de aço com 
tratamento antiferrugem, conteúdo da caixa 100 unidades. 

Und 12 

8 
Alfinete de segurança, formato broche, material aço niquelado, tamanho 000, cor dourado ou 
prateado, aplicação uso diversos. Características adicionais: Fabricado com arame de aço com 
tratamento antiferrugem, conteúdo da caixa 100 unidades. 

Und 12 

9 
Alfinete para mapas, corpo cilíndrico com cabeça plástica colorida modelo cilíndrica, acomodação 
em caixa de papel c/50 und. 

Und 15 

10 Alfinete Tipo Aço Nr 29, cabeça chata corpo cilíndrico prateado caixa c/50g. Und 15 

11 
Almofada para carimbo, tipo de embalagem plástica, com superfície de espuma, revestida em 
tecido para aplicação de tinta de tamanho médio NR 3, cor da tinta podendo ser azul, preta ou 
vermelha. Características adicionais entintada. 

Und 25 

12 

Apagador para quadro branco com suporte interno para marcadores, acionado através de tampa. 
Estrutura em polipropileno podendo ser no modelo oval ou quadrado, com parte interna em feltro, 
utilizado para apagar escritas em quadro branco de forma precisa e definitiva. Características 
adicionais: Os marcadores são colocados internamente no apagador e mantidos seguros através de 
tampa protetora. Cores variadas. 

Und 40 

13 
Apagador tipo de material plástico com duas cavidades para canetas e parte interna em feltro de 
alta resistência. Sua utilização para quadro branco. Características adicionais: que proporcione um 

Und 120 
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otimo desempenho, evitando borrões e manchas na pelicila do quadro. 

14 
Apontador de lápis, material plástico, contendo um furo, com lâmina de aço, utilização apontar lápis, 
tipo simples, características adicionais com depósito. 

Und 250 

15 
Apontador Lápis, material plástico, tipo escolar, tamanho médio, contendo um furo, características 
adicionais cores variadas com ranhuras laterais e lâmina de aço inox inclinada atarrachada por 
parafuso. 

Und 1300 

16 
Balão festa, material látex, cor variadas, tamanho 7 redondo, aplicação decoração, cores 
CINTILANTE, características adicionais látex de alta resistência. 

Und 25 

17 
Balão material látex liso, cores variadas, tamanho 7 aplicação decoração, cores LISAS E 
VIBRANTES, apresentada em saco plástico contendo 50 und, características adicionais látex 
resistente. 

Und 150 

18 
Bandeja p/documentos, expediente, material acrílico, cor cristal, medindo: Largura de 25mm, 
Profundidade de 370mm, Altura de 35mm. Características adicionais: simples. 

Und 12 

19 Barbante de algodão, 08 fios, acabamento superficial cru. Und 40 

20 Barbante de poliéster, rolo com 500g Und 40 

21 Barbante sisal 2mm, rolo com 300 metros. Rl 10 

22 Barbante sisal 3 mm, rolo com 300 metros. Rl 10 

23 

Bastões composição ceras e pigmentos, aplicação para desenhar e pintar sobre papel, cartão e 
cartolina, não tóxico, produto não perecível, apresentação em caixa de papel com 12 unidades de 
COR ÚNICA, características adicionais GROSSO, com certificado do INMETRO na parte exterior 
da caixa. 

Und 15 

24 

Bastões composição ceras e pigmentos, aplicação para desenhar e pintar sobre papel, cartão e 
cartolina, não tóxico, produto não perecível, apresentação em caixa de papel com 12 unidades de 
CORES DIFERENTES, características adicionais GROSSO, com certificado do INMETRO na parte 
exterior da caixa. 

Und 300 

25 

Bastões composição ceras e pigmentos, aplicação para desenhar e pintar sobre papel, cartão e 
cartolina, não tóxico, produto não perecível, apresentação em caixa de papel com 12 unidades 
CORES DIFERENTES, características adicionais FINO, com certificado do INMETRO na parte 
exterior da caixa. 

Und 600 

26 
Bloco rascunho com capa, contracapa e folhas internas em papel offset 56g/m², utilização 
rascunho, tamanho 115x160mm, características adicionais bloco com 100 fls com picote e sem 
pautas. 

Und 150 

27 Bola material Isopor, diâmetro 100 mm, aplicação artes, oca. Und 35 

28 Bola material Isopor, diâmetro 150 mm, aplicação artes, oca. Und 35 

29 Bola material Isopor, diâmetro 200 mm, aplicação artes, oca. Und 15 

30 Bola material Isopor, diâmetro 25 mm, aplicação artes, miolo completo. Und 120 

31 Bola material Isopor, diâmetro 35 mm, aplicação artes, miolo completo. Und 60 

32 Bola material Isopor, diâmetro 50 mm, aplicação artes, miolo completo. Und 40 

33 Bola material Isopor, diâmetro 60 mm, aplicação artes, miolo completo. Und 40 

34 Bola material Isopor, diâmetro 75 mm, aplicação artes, miolo completo. Und 50 

35 
Borracha apagadora escrita grafite, material borracha, apresentação branca, comprimento 30mm, 
largura 25mm, altura 07mm, cor branca. 

Und 2000 

36 
Borracha material VINIL, cor branco, formato quadrado com dimensões 46mmx20mmx12mm, 
características adicionais com cinta protetora de plástico polietileno. 

Und 50 

37 
Borracha, material borracha de apresentação suave aplicável em qualquer graduação de grafite, 
usadas em cima do lápis (PONTEIRA) de cores variáveis com dimensões de 30 cm de altura, 
circunferência de 10 mm. 

Und 1500 

38 
Borracha, material borracha DUAS CORES, especial para apagar caneta e lápis em todas as 
graduações, com dimensões 50mmx17mmx7mm. 

Und 800 

39 
Caderno brochura capa dura pequeno escolar, capa e contracapa laminado a brilho, miolo 
margeado e folhas internas em papel off set 56 /m². Medidas mínimas: 140x202 mm, 23 pautas, 
com no mínimo 96 folhas costuradas.. 

Und 400 

40 
Caderno de desenho e cartografia, em espiral, CD laminação a brilho. Folhas internas off set 
63g/m2. Medidas mínimas: 275x200mm. Com 60 folhas. 

Und 500 

41 
Caderno, material celulose vegetal, capa dura papelão rígido laminação brilho, apresentação 
espiral, quantidade de folhas 200 fl, 56gr. Características adicionais 10x1, capa dura. 

Und 200 

42 Caderno, material celulose vegetal, capa dura papelão rígido laminação brilho, apresentação Und 300 
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espiral, quantidade de folhas 240 fl de 56gm. Características adicionais 12x1 mat. Capa dura. 

43 
Caderno, material celulose vegetal, capa dura papelão rígido, laminação brilho, apresentação 
espiral, quantidade de folhas 300 fl, características adicionais 15x1 mat. Capa dura. 

Und 1100 

44 
Caixa arquivo, material plástico corrugado tipo polionda flexível, com dimensões 250x130x360mm, 
com impressão nas laterais, aplicação arquivamento de documentos, tipo dobrável e montável, 
características adicionais com trava, diversas cores. 

Und 150 

45 
Caixa arquivo, material plástico corrugado tipo polionda flexível, com dimensões 380x175x290mm, 
com impressão nas laterais, aplicação arquivamento de documentos, tipo dobrável e montável, 
características adicionais com trava, diversas cores. 

Und 100 

46 

Caixa organizadora em polipropileno liso translucido no tamanho 27,3x18,3x19cm, ideal para 
organizar armário, escritório, documentos e muito mais. Características adicionais: Capacidade de 
armazenamento de aproximadamente 5,5 lts, possui travamento nas laterais evitando assim o 
desperdício e oferecendo mais segurança ao usuário. 

Und 10 

47 

Caixa organizadora em polipropileno liso translucido no tamanho 40,5x28,0x23,0cm, ideal para 
organizar armário, escritório, documentos e muito mais. Características adicionais: Capacidade de 
armazenamento de aproximadamente 16,6 lts, possui travamento nas laterais evitando assim o 
desperdício e oferecendo mais segurança ao usuário. 

Und 6 

48 

Caixa organizadora em polipropileno liso translucido no tamanho 41,7x28,5x17,0cm, ideal para 
organizar armário, escritório, documentos e muito mais. Características adicionais: Capacidade de 
armazenamento de aproximadamente 12,5 lts, possui travamento nas laterais evitando assim o 
desperdício e oferecendo mais segurança ao usuário. 

Und 6 

49 
Caixa térmica, com alça, capacidade 12 litros, parte interna e externa em polipropileno injetado, 
tampa em polietileno e isolamento térmico em poliestireno expandido.Dimensões: 33.5 x 24 x 29 
centímetros. 

Und 12 

50 
Caixa térmica, material isopor (EPS), capacidade 13 lts e espessura da parede 23mm com medidas 
externas de aproximadamente: 353x240x300 mm. Características adicionais: Com alça. 

Und 24 

51 
Caixa térmica, material isopor (EPS), capacidade 17 lts e espessura da parede 20mm com medidas 
externas de aproximadamente: 400x230x310 mm. Características adicionais: Com alça. 

Und 12 

52 
Caixa térmica, material isopor (EPS), capacidade 50 lts e espessura da parede 40mm com medidas 
externas de aproximadamente: 618x415x372 mm. Características adicionais: Com dreno e sem 
alça. 

Und 6 

53 Calculadora de mesa, básica sem utilização elétrica, tamanho 10 dígitos, funcionalidade a pilha AA. Und 10 

54 
Calculadora de mesa, básica sem utilização elétrica, tamanho 12 dígitos, funcionalidade solar + 
bateria. 

Und 15 

55 
Caneta aplicação especial e tecido, cores hibridas, tinta a prova d'água, escrita média, descartável, 
cores vibrantes. 

Und 24 

56 
Caneta corretiva de plástico, com a ponta metal e corpo plástico, com carga 8 ml e tampa 
transparente. 

Und 24 

57 

Caneta esferográfica de escrita média, macia e durável. Possui ótimo desempenho para longas 
jornadas de escrita. Tem seu corpo arredondado com pega sextavada garantindo a ergonomia ideal 
para o conforto na escrita proporcionando resistência e rendimento da sua carga. O corpo 
transparente permite total controle do consumo da tinta. Características adicionais: podendo ser 
encontrada nas cores: azul, vermelha, preto e verde. 

Und 500 

58 

Caneta esferográfica, corpo material plástico transparente cor azul, formato corpo sextavado com 
acoplamento de bocal lisa, material ponta metal com esfera de tungstênio revestida em plástico 
cinza, tipo ESCRITA FINA, cor de tinta azul, com clip de segunça lateral, descartável, com gravação 
de marca e tipo de escrita no corpo, características adicionais CX com 50 unidades. 

CX 40 

59 

Caneta esferográfica, escrita fine, corpo cilíndrico COM RANHURAS na parte inferior próximo a 
escrita, com ponta de aço inox e esfera de tungustenio, tampa com ranhuras na cor da tinta do 
lápis, e clips prendedor, características adicionais com código de barra no corpo transparente. Cor 
de tinta azul/vermelha ou preta. 

Und 50 

60 
Caneta esferográfica, material corpo plástico transparente sextavado, quantidade de carga 1, 
material ponta latão com esfera de tungstênio, tipo escrita média, cor de tinta a solicitar. 

Und 1000 

61 
Caneta esferográfica, plástica, transparente, ponta em aço inoxidável com esfera de tungstênio e 
grip triangular em borracha macia, 01 carga, tinta à base de óleo, escrita fina, cor azul/preto e 
vermelho. 

Und 24 

62 
Caneta hidrográfica cores brilhantes, tipo gigante fino, com tampa antiasfixiante, apresentação em 
bolsa de plástico com 12 cores distintas, características adicionais com validade do produto 

Cj 50 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba 

estampado no cartão e certificação do INMETRO. 

63 
Caneta hidrográfica cores brilhantes, tipo gigante fino, com tampa antiasfixiante, apresentação em 
bolsa de plástico com 6 cores distintas, características adicionais com validade do produto 
estampado no cartão e certificação do INMETRO. 

Cj 50 

64 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster, resinas plásticas e tinta atóxica a base de água, cores 
brilhantes, tamanho MÉDIO, com tampa das canetas antiasfixiante, apresentação em bolsa de 
plástico com 12 cores distintas, características adicionais com validade do produto estampado no 
cartão e certificado do INMETRO. 

Cj 36 

65 

Caneta hidrográfica, ponta de poliéster, resinas plásticas e tinta atóxica a base de água, cores 
brilhantes, tamanho MÉDIO, com tampa das canetas antiasfixiante, apresentação em bolsa de 
plástico com 6 cores distintas, características adicionais com validade do produto estampado no 
cartão e certificado do INMETRO. 

Cj 36 

66 

Caneta marca texto, material do corpo plástico, tipo ponta fibra bisselada extra suave, qualidade de 
tinta resistente a luz, fluxo de tinta regular modelo fluorescente ergonômico. Características 
adicionais traço de 5mm, filtro de poliéster não recarregável. Apresentação nas cores: amarelo, 
azul, rosa, laranja. 

Und 48 

67 
Caneta marca texto, material plástico, ponta porosa, descartável, diâmetro da ponta 4 mm, carga 
não recarga, características adicionais: solicitação em cores variadas. 

Und 60 

68 
Caneta para escrita em transparência de uso em retroprojetor, tipo hidrográfica marcador 
permanente, corpo material plástico, escrita fina, tinta a base de álcool, características adicionais 
descartável e solicitação em cores variadas. 

Und 24 

69 
Cartolina, material celulose vegetal, gramatura 150g/m2, cores sortidas, característica comum, 
comprimento 660mm, largura 500mm, tipo escolar. 

Und 400 

70 
Cartolina, material celulose vegetal, gramatura 230gm, comprimento 660, largura 550, cores 
diversas, tipo cartão master brilho, modelo guache. 

Und 250 

71 
Cartolina, material celulose vegetal, gramatura 230gm, comprimento 660, largura 550, cores 
diversas, tipo cartão simples, modelo guache fosca. 

Und 250 

72 
Cartolina, material celulose vegetal, gramatura 330gm, comprimento 660, largura 550, cores 
diversas, tipo cartão simples, modelo guache especial. 

Und 200 

73 
Cesto papel, material plástico, formato cilíndrico, tamanho médio, capacidade 10 litros. 
Características adicionais sem tampa, telado. 

Und 15 

74 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 1/0, 
acondicionado em caixa de papel com 100 und. Formato paralelo 

Cx 50 

75 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 10/0, 
acondicionado em caixa de papel com 25 und. Formato Paralelo 

Cx 35 

76 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 10/0, 
acondicionado em caixa de papel com 500 Gr. Formato Paralelo 

Cx 15 

77 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 12/0, 
acondicionado em caixa de papel com 25 und. Formato Paralelo 

Cx 30 

78 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 2/0, 
acondicionado em caixa de papel com 100 und. Formato paralelo 

Cx 60 

79 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 2/0, 
acondicionado em caixa de papel com 500 Gr. Formato Paralelo 

Cx 15 

80 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 3/0, 
acondicionado em caixa de papel com 100 und. Formato Paralelo 

Cx 60 

81 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 3/0, 
acondicionado em caixa de papel com 500 Gr. Formato Paralelo 

Cx 15 

82 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 4/0, 
acondicionado em caixa de papel com 50 und. Formato paralelo. 

Cx 60 

83 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 4/0, 
acondicionado em caixa de papel com 500 Gr. Formato Paralelo 

Cx 15 

84 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 6/0, 
acondicionado em caixa de papel com 25 und. Formato Paralelo. 

Cx 50 

85 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 6/0, 
acondicionado em caixa de papel com 500 Gr. Formato Paralelo 

Cx 15 

86 
Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 8/0, 
acondicionado em caixa de papel com 25 und. Formato Paralelo 

Cx 50 

87 Clips, tratamento superficial niquelado ou galvanizado, material tipo metal, tamanho 8/0, Cx 10 
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acondicionado em caixa de papel com 500 Gr. Formato Paralelo 

88 

Cola a base de acetato de polivinila, etanol e aditivos. Utilizada para colar: pano, papel, papelão, 
espuma, madeira e outros. Tempo de secagem total é de aproximadamente 5 minutos. Ideal para 
trabalhos manuais, incolor. Características adicionais: Cola silicone liquida, apresentação do frasco 
é de 50G. 

Und 15 

89 

Cola a base de acetato de polivinila, etanol e aditivos. Utilizada para colar: pano, papel, papelão, 
espuma, madeira e outros. Tempo de secagem total é de aproximadamente 5 minutos. Ideal para 
trabalhos manuais, incolor. Características adicionais: Cola silicone liquida, apresentação do frasco 
é de 100G. 

Und 20 

90 
Cola adesiva instantâneo multiuso. Sua fórmula permite cola EVA e outros materiais. Possui 
secagem rápida e bico dosificado para melhor aproveitamento e rendimento do produto. 
Apresentação da embalagem em frasco de 25Gr. 

Und 12 

91 
Cola bastão, composição silicone, cor transparente, aplicação em papel, cortiça e outros materiais 
porosos, tipo bastão FINO, características adicionais, para ser aplicado com pistola 

Und 350 

92 
Cola bastão, composição silicone, cor transparente, aplicação em papel, cortiça e outros materiais 
porosos, tipo bastão GROSSO, características adicionais, para ser aplicado com pistola 

Und 350 

93 

Cola composta por polímero de acetato de polivinila em meio alcoólico. Produto classificado como 
inflamável, líquido viscoso e incolor. Odor característico de álcool etílico podendo ser solúvel em 
álcool. Aplicável em isopor e outros diversos produtos. Características adicionais: apresentação em 
frascos de 40 grs. 

Und 36 

94 

Cola composta por polímero de acetato de polivinila em meio alcoólico. Produto classificado como 
inflamável, líquido viscoso e incolor. Odor característico de álcool etílico podendo ser solúvel em 
álcool. Aplicável em isopor e outros diversos produtos. Características adicionais: apresentação em 
frascos de 90 grs. 

Und 48 

95 

Cola composta por polímero de acetato de polivinila em meio alcoólico. Produto classificado como 
inflamável, líquido viscoso e incolor. Odor característico de álcool etílico podendo ser solúvel em 
álcool. Aplicável em isopor e outros diversos produtos. Características adicionais: apresentação em 
frascos de 250 grs. 

Und 24 

96 

Cola composta por polímero de acetato de polivinila em meio alcoólico. Produto classificado como 
inflamável, líquido viscoso e incolor. Odor característico de álcool etílico podendo ser solúvel em 
álcool. Aplicável em isopor e outros diversos produtos. Características adicionais: apresentação em 
frascos de 450 grs. 

Und 12 

97 

Cola composta por polímero de acetato de polivinila em meio alcoólico. Produto classificado como 
inflamável, líquido viscoso e incolor. Odor característico de álcool etílico podendo ser solúvel em 
álcool. Aplicável em isopor e outros diversos produtos. Características adicionais: apresentação em 
frascos de 900 grs. 

Und 12 

98 Cola especial para EVA, apresentação pastosa em tubo de 90 gr. Und 24 

99 
Cola prática fácil de aplicar, a base de água, aplicação em papel, fotos, selos e tecidos, cor 
branca/incolor, tipo bastão, colagem instantânea, características adicionais 10g acionada através de 
giro, composto por resina sintética, água, umectante e preservantes. 

Und 36 

100 
Cola prática fácil de aplicar, a base de água, aplicação em papel, fotos, selos e tecidos, cor 
branca/incolor, tipo bastão, colagem instantânea, características adicionais 20g acionada através de 
giro, composto por resina sintética, água, umectante e preservantes. 

Und 36 

101 
Cola, composição a base de polivinil acetato - PVA, álcool polivinílico, aditivos e água, cor branca, 
aplicação papel, cartolinas, papelão, etc. Características adicionais lavável, atóxica e não 
inflamável, com conteúdo de 1000g, tipo pastosa. 

Und 36 

102 
Cola, composição a base de polivinil acetato - PVA, álcool polivinílico, aditivos e água, cor branca, 
aplicação papel, cartolinas, papelão, etc. Características adicionais lavável, atóxica e não 
inflamável, com conteúdo de 250g, tipo pastosa. 

Und 36 

103 
Cola, composição a base de polivinil acetato - PVA, álcool polivinílico, aditivos e água, cor branca, 
aplicação papel, cartolinas, papelão, etc. Características adicionais lavável, atóxica e não 
inflamável, com conteúdo de 500g, tipo pastosa. 

Und 36 

104 
Cola, composição polivinil acetato PVA, cor branca, aplicação em papel e outros similares, tipo 
pastosa, lavável, atóxica, características adicionais 40gr. 

Und 1500 

105 
Cola, composição polivinil acetato PVA, cor branca, aplicação em papel e outros similares, tipo 
pastosa, lavável, atóxica, características adicionais 90gr. 

Und 1000 

106 
Cola, produto a base de polivinil (PVA) e pigmentos orgânicos, lavável, atóxico, cores firmes, com 
bico aplicador, podendo ser usada em diversas superfícies, cores miscíveis entre se, características 

Cx 24 
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adicionais caixa contém 4 unidades com 25g cada de cada cor. 

107 
Cola, produto a base de polivinil (PVA) e pigmentos orgânicos, lavável, atóxico, cores firmes, com 
bico aplicador, podendo ser usada em diversas superfícies, cores miscíveis entre se, características 
adicionais caixa contém 6 unidades com 25g cada de cada cor. 

Cx 24 

108 Colchete latonado, nº 06, metal, tipo bailarina, caixa contendo 72 unidades Cx 12 

109 Colchete latonado, nº 08, metal, tipo bailarina, caixa contendo 72 unidades Cx 12 

110 Colchete latonado, nº 10, metal, tipo bailarina, caixa contendo 72 unidades Cx 12 

111 Colchete latonado, nº 12, metal, tipo bailarina, caixa contendo 72 unidades Cx 12 

112 Colchete latonado, nº 15, metal, tipo bailarina, caixa contendo 72 unidades Cx 12 

113 

Copo descartável, em polipropileno biodegradável, com capacidade mínima para 150ml, acondicionado em 
mangas, e massa de cada copo pesando no mínimo 1,58 g ramas, deverá constar impresso na manga a 
capacidade total de massa do copo e a quantidade, os copos devem conter gravado de forma indelével: em 
relevo a marca ou identificação do fabricante, símbolo de identificação do material p/ reciclagem conforme 
NBR 13230/2008 e alterações posteriores, os copos deverão estar em conformidade com certificação 
compulsória Inmetro. NBR 14865 vigente. Embalagem com 100 unidades 

Pct 600 

114 

Copo descartável, em polipropileno biodegradável, com capacidade mínima para 180ml, acondicionado em 
mangas, e massa de cada copo pesando no mínimo 1,62 g ramas, deverá constar impresso na manga a 
capacidade total de massa do copo e a quantidade, os copos devem conter gravado de forma indelével: em 
relevo a marca ou identificação do fabricante, símbolo de identificação do material p/ reciclagem conforme 
NBR 13230/2008 e alterações posteriores, os copos deverão estar em conformidade com certificação 
compulsória Inmetro. NBR 14865 vigente. Embalagem com 100 unidades 

Pct 400 

115 

Copo descartável, polipropileno, com capacidade mínima para 50ml, na cor branco leitoso, acondicionado em 
mangas, e massa de cada copo pesando no mínimo 0 ,75gramas, deverá constar impresso na manga a 
capacidade total da massa de copo e a quantidade, os copos devem conter gravado de forma indelével: em 
relevo a marca ou identificação do fabricante, símbolo de identificação do material p/ reciclagem conforme 
NBR 13230/2008 e alterações posteriores, os copos de verão devem estar em conformidade com certificação 
compulsória Inmetro NBR 14865 vigente. Embalagem com 100 unidades. 

Pct 600 

116 
Corretivo líquido à base de água, sem corante cor branca, secagem rápida, aplicação pincel, de alta 
qualidade, tubo com 18 ml, tampa rosqueada. 

Und 50 

117 
Corretivo seco, secagem rápida, apresentação fita, aplicação papel comum, comprimento 8,50 m, 
largura 8,40 mm 

Und 36 

118 
Disco laser DVD/R, tipo regravável, capacidade 4.7 Giga, tipo de embalagem, sem embalagem, 
serigrafado na parte superior e exceção de cor branca. 

Und 150 

119 
Elástico, material borracha natural (latéx), modelo circular, cor amarela, nr 18, embalagem saco 
100g 

Pct 24 

120 Elástico, material látex, cor amarela, nr 18, embalagem saco, capacidade 500gr Pct 12 

121 Elástico, material látex, cor amarela, nr 18, embalagem saco, capacidade1000gr Pct 12 

122 
Envelope mídia com visor de acetato frontal, gramatura 75gm, formato 125x125, disponível em 7 
cores: az, am, vm, vd, bco, la e preto. 

Und 500 

123 Envelope papel kraft, 80 g/m², medindo 185mmx248mm, tipo saco comum na cor ouro. Und 300 

124 Envelope papel kraft, 80g/m², medindo 229mmx162mm, tipo saco comum na cor ouro. Und 300 

125 
Envelope tamanho carta material papel off-set, gramatura 75, tipo rpc padronizado, comprimento 
162, largura 114, cor branca. Pacote c/5 und 

Pt 100 

126 
Envelope, material papel kraft fl, gramatura 80gr, tipo saco comum, comprimento 360mm, cor 
amarela com relevo baixo, largura 260mm. 

Und 500 

127 
Envelope, material papel kraft fl, gramatura 80gr, tipo saco comum, comprimento 410mm, cor 
amarela com relevo baixo, largura 370mm. 

Und 250 

128 
Envelope, material papel kraft, gramatura 80gr, tipo saco comum, comprimento 280mm, cor ouro 
com relevo baixo, largura 200mm. 

Und 300 

129 
Envelope, material papel kraft, gramatura 80gr, tipo saco comum, comprimento 324mm, cor 
amarela com relevo baixo, largura 229mm. 

Und 500 

130 
Envelope, material papel kraft, gramatura 80gr, tipo saco comum, comprimento 340mm, cor 
amarela com relevo baixo, largura 240mm. 

Und 500 

131 
Envelope, material papel kraft, gramatura 80gr, tipo saco comum, comprimento 353mm, cor 
amarela com relevo baixo, largura 250mm. 

Und 300 

132 
Envelope, material papel off-set, gramatura 75, tipo rpc padronizado, comprimento 229, largura 114, 
cor branca. Pacote c/5 und 

Pt 30 

133 
Envelope, material papel off-set, gramatura 90, tipo carteira, modelo convite, comprimento 235, 
largura 160, cor branca. Pacote c/10un 

Pt 200 
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134 
Envelope, material papel offset, gramatura 90gr, tipo saco comum, comprimento 340mm, cor branca 
com relevo baixo, largura 240mm. 

Und 500 

135 
Estilete, tipo ESTREITO, aplicação escritório, corpo termoplástico, lâmina 9,5MM, sistema de 
travamento da lâmina, quebrador termoplástico, certificação INMETRO. 

Und 48 

136 
Estilete, tipo LARGO, aplicação escritório, corpo termoplástico, com lâmina 18,2mm, sistema de 
travamento da lâmina, ponta em metal, quebrador termoplástico, certificação INMETRO 

Und 48 

137 
Etiqueta auto-adesiva, cor branca, tamanho da etiqueta (101,6mm x 25,4 mm ou 101,6mmx50,8mm 
ou 25,4mmx66,7mm ou 215,9mmx279,4mm ou 138,11mmx212,73mm), formato material retangular, 
papel carta, medindo 216 x 279,4mm, apresentação, caixa com 10 folhas. 

Cx 10 

138 
Etiqueta auto-adesiva, cor branca, tamanho da etiqueta (101,6mm x 25,4 mm ou 101,6mmx50,8mm 
ou 25,4mmx66,7mm ou 215,9mmx279,4mm ou 138,11mmx212,73mm), formato material retangular, 
papel carta, medindo 216 x 279,4mm, apresentação, caixa com 100 folhas. 

Cx 10 

139 
Etiqueta auto-adesiva, cor branca, tamanho da etiqueta (101,6mm x 25,4 mm ou 101,6mmx50,8mm 
ou 25,4mmx66,7mm ou 215,9mmx279,4mm ou 138,11mmx212,73mm), formato material retangular, 
papel carta, medindo 216 x 279,4mm, apresentação, caixa com 25 folhas. 

Cx 10 

140 
EVA, material tipo emborrachado com aplicação de GLITTER e toda sua face, largura 48, 
comprimento 60CM, altura 2,5mm. Utilização escolar, artesanato e outros. 

Und 600 

141 
Eva, material tipo emborrachado LISO em cores vivas, largura 40, comprimento 48cm, altura 2mm, 
cores variadas, aplicação multi uso e escolar. 

Und 600 

142 
EVA, material tipo emborrachado, largura 40, comprimento 60CM, altura 2,5mm, tipo ATOALHADO, 
aplicação escolar, artesanato e outros. Diversas cores. 

Und 250 

143 
EVA, material tipo emborrachado, largura 40, comprimento 60CM, altura 2,5mm, tipo diversas 
estampas, aplicação escolar, artesanato e outros. 

Und 250 

144 
EVA, material tipo emborrachado, largura 48, comprimento 60, altura 2mm, cores variadas, 
aplicação multiuso 

Und 800 

145 Extrator de grampo, metal aço, tipo espátula, tratamento superficial cromado. Und 48 

146 
Extrator grampo, material aço, tipo alicate, tratamento superficial cromado, características 
adicionais com mola 

Und 24 

147 Fecho prático de arame plastificado 10cm. Pacote com 100 unidades, cores diversificadas. Pct 30 

148 
Feltro de diversas estampas, material tecido 100% poliéster, 180grs, aplicação artesanato e 
multiuso, largura 1,40m. Características adicionais: estampas variadas. 

Mts 60 

149 
Feltro, material tecido 100% poliéster, aplicação artesanato e multiuso, largura 1,40m. 
Características adicionais cores lisa variadas. 

Mts 150 

150 
Fita adesiva embalagem, material polipropileno acrílico, medindo 48mm de largura e 100m de 
comprimento, colagem 25 micras aplicação empacotamento e uso geral, tipo tubete papelão, 
características adicionais cor transparente. 

Und 60 

151 
Fita adesiva embalagem, material polipropileno acrílico, medindo 45mm de largura e 30m de 
comprimento, colagem 25 micras aplicação empacotamento e uso geral, tipo tubete papelão, 
características adicionais cor transparente. 

Und 100 

152 
Fita adesiva embalagem, material polipropileno acrílico, medindo 45mm de largura e 45m de 
comprimento, colagem 25 micras aplicação empacotamento e uso geral, tipo tubete papelão, 
características adicionais cor transparente. 

Und 100 

153 
Fita adesiva, material papel crepe, tipo monoface, largura 18, comprimento 50, cor bege, aplicação 
multiuso. 

Und 50 

154 
Fita adesiva, material papel crepe, tipo monoface, largura 19, comprimento 50, cor bege, aplicação 
multiuso. 

Und 50 

155 
Fita adesiva, material papel, tipo dupla face, largura 12, comprimento 30, cor branca, aplicação 
multiuso. 

Und 30 

156 
Fita adesiva, material papel, tipo dupla face, largura 16, comprimento 30, cor branca, aplicação 
multiuso. 

Und 30 

157 
Fita adesiva, material papel, tipo dupla face, largura 18, comprimento 30, cor branca, aplicação 
multiuso. 

Und 30 

158 
Fita adesiva, material polipropileno/celofane transparente, tipo monoface, largura 12, comprimento 
30Mts, cor incolor, aplicação multiuso. Durex 

Und 100 

159 
Fita adesiva, material polipropil/celofane transparente, tipo monoface, largura 12, comprimento 40, 
cor incolor, aplicação multiuso 

Und 100 

160 
Fita de cetim dupla face em poliamida de nr 2. Características adicionais: Largura 11mm, peça com 
10 metros, cores diversas. 

Und 20 
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161 
Fita de cetim dupla face em poliamida de nr 3 . Características adicionais: Largura 15mm, peça com 
10 metros, cores diversas. 

Und 20 

162 
Fita de cetim dupla face em poliamida de nr 5 . Características adicionais: Largura 23mm, peça com 
10 metros, cores diversas. 

Und 20 

163 
Fita de cetim dupla face em poliamida de nr 9 . Características adicionais: Largura 38mm, peça com 
10 metros, cores diversas. 

Und 20 

164 
Fita de cetim simples em poliéster de nr 00. Características adicionais: Largura 4mm, apresentação 
em carretel com 100 mts, cores diversas. 

Mts 100 

165 
Fita de cetim simples em poliéster de nr 01. Características adicionais: Largura 7mm, apresentação 
em carretel com 100 mts, cores diversas. 

Mts 100 

166 Fita decorativa em rolo, material nylon e cores lisas vibrantes. Dimensões: 16mmx50m Und 15 

167 Fita decorativa em rolo, material nylon e cores lisas vibrantes. Dimensões: 32mmx50m Und 15 

168 
Fita Metaloide lantencor, composição poliéster metalizado, indicada para artesanato. Podem ser 
fixadas com cola lantejoula e resistir a lavagens, para efeitos decorativos. Apresentação em cores 
diversas. Dimensões: 10mmx50mts. 

Und 20 

169 
Fita Metaloide lantencor, composição poliéster metalizado, indicada para artesanato. Podem ser 
fixadas com cola lantejoula e resistir a lavagens, para efeitos decorativos. Apresentação em cores 
diversas. Dimensões: 20mmx50mts. 

Und 20 

170 
Fita Metaloide lantencor, composição poliéster metalizado, indicada para artesanato. Podem ser 
fixadas com cola lantejoula e resistir a lavagens, para efeitos decorativos. Apresentação em cores 
diversas. Dimensões: 30mmx50mts. 

Und 20 

171 
Fita plástica para demarcação de área em filme de polietileno, com dimensões de 70mmx100mts 
nas cores listras preta e amarela. 

Und 10 

172 
Fitilhos plástico cores lisas vibrantes, para utilização artesanal, decorativos e educativos. 
Apresentação em tubetes de 0,5cmx50mts. 

Und 35 

173 
Glitter escolar PVC, cores variadas, aplicação diversas superfícies, cores brilhantes. Características 
adicionais apresentação POTE COM 50G. 

Und 30 

174 
Glitter escolar PVC, cores variadas, aplicação diversas superfícies, cores brilhantes. Características 
adicionais apresentação POTE COM 500G. 

Und 15 

175 
Glitter escolar PVC, cores variadas, aplicação diversas superfícies, cores brilhantes. Características 
adicionais apresentação tubo 3G. 

Und 60 

176 
Grampeador, material metal e plástico com tratamento superficial pintado na cor preta, tipo de mão, 
capacidade de perfuração até 20 fls, tamanho do grampo utilizado 26/6 ou 26/8. Características 
adicionais: Dimensões aproximadas de 11x5x3 cm. 

Und 15 

177 

Grampeador metal, totalmente em aço, com pintura epóxi na cor prata, com partes plásticas na 
parte inferior, com capacidade para 105 grampos 26/6, retorno automático do carrinho facilitando o 
reabastecimento dos grampos. Características adicionais: Com extrator de grampos acoplado em 
sua lateral direita. Dimensões aproximadas de 13,5 x 5 x 3,5 cm. Corpo na cor prata. 

Und 20 

178 
Grampeador produzido em aço com acabamento em plástico de alta resistência, com capacidade 
para grampear até 25 fls de 75gms. Utiliza grampos 26/6 com base 13,5 cm. Possui recolhimento 
do carro por braço metálico e estrutura reforçada em aço. 

Und 15 

179 
Grampeador tratamento superficial niquelado, material metal pintado, tipo mesa, capacidade de 
aplicação 100fls, utilização manual, tratamento antiferruginoso, aplicação em papel, características 
adicionais com pente de grampos diversos tamanhos, grampeando de 30 a 100 fls. 

Und 5 

180 
Grampeador tratamento superficial niquelado, material metal pintado, tipo mesa, capacidade de 
aplicação 240fls, utilização manual, tratamento antiferruginoso, aplicação em papel, características 
adicionais utilização de grande porte perfurando até 240fls de uma só vez.. 

Und 5 

181 
Grampeador tratamento superficial pintado preto ou prata, material metal, capacidade de perfuração 
para 30 fls em aplicação de papel de 75 gramas, podendo utilizar grampos 26/6 e 26/8, com 
capacidade para 210 grampos. 

Und 15 

182 
Grampo grampeador, material metal, tratamento superficial galvanizado ou cobreado, específico 
tamanho 26/6, acomodado em caixas de papel com 1000 unidades. 

Cx 80 

183 
Grampo grampeador, material metal, tratamento superficial galvanizado ou cobreado, específico 
tamanho 26/6, acomodado em caixas de papel com 5000 unidades. 

Cx 80 

184 
Grampo grampeador, material metal, tratamento superficial galvanizado ou cobreado, tamanho 
106/6, cx c/3500 und 

Cx 12 

185 
Grampo grampeador, material metal, tratamento superficial galvanizado ou cobreado, tamanho 
23/10, caixa c/1000 und. 

Cx 15 
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186 
Grampo grampeador, material metal, tratamento superficial galvanizado ou cobreado, tamanho 
23/13, caixa c/1000 und. 

Cx 20 

187 
Grampo grampeador, material metal, tratamento superficial galvanizado ou cobreado, tamanho 
23/8, caixa c/1000 und. 

Cx 20 

188 
Grampo pasta material metal, apresentação trilho, comprimento 95, características adicionais 
encaixe macho/fêmea, caixa com 50 jogos. 

Cx 50 

189 
Grampo trilho de plástico branco, para utilização em pasta. Características adicionais: tipo de 
encaixe macho e fêmea, embalagem com 50 pares. 

Und 40 

190 Juta, material tecido cru natural, aplicação multiuso, gramatura 134 grs largura 1m. Mts 60 

191 Juta, material tecido natural colorido e mesclado, aplicação multiuso, gramatura 134 grs largura 1m. Mts 50 

192 
Juta, material tecido natural cru com fios dourados e prateados, aplicação multiuso, gramatura 134 
grs largura 1m. 

Mts 30 

193 
Lápis de cor Inteiro, com 12 cores de mina macia e resistente, compostos por resinas, pegmentos e 
ceras. Lápis de cor gigante, corpo em resina redonda ou sextavada, com 12 cores firmes. 
Caracteristicas adicionais: com selo do imetro estampado na caixa. 

Und 2000 

194 
Lápis de cor Meio, com 12 cores de mina macia e resistente, compostos por resinas, pegmentos e 
ceras. Lapis de cor meio, corpo em resina redonda ou sextavada, com 12 cores firmes. 
Caracteristicas adicionais: com selo do imetro estampado na caixa. 

Und 800 

195 
Lápis preto, material corpo madeira sextavado ou redondo, diâmetro de carga 2, escrita cor grafite, 
dureza da carga 2b, características adicionais material madeira reflorestada, com código de barra 
impresso no corpo. 

Und 2000 

196 

Lápis preto, material corpo resina plástica modelo sextavado ou redondo, diâmetro de carga 2, 
escrita cor grafite, dureza da carga 2b, para escrita, desenho, material carga grafite, características 
adicionais material resina sintética podendo ser nas cores preta, verde ou azul, caixa com 144 
unidades. 

Cx 30 

197 
Lapiseira material baquelita, diâmetro de carga do grafite 0,7mm, corpo material todo em plástico, 
clips prendedor em plástico, acionador de pontas em plástico e ponteira plástica, cores do corpo 
variadas com parte inferior emborrachada preta. 

Und 40 

198 
Lapiseira material do corpo plástico translúcido, diâmetro da carga 0,7mm, características 
adicionais, prendedor plástico, com acionamento manual de carga e borracha na parte superior, tipo 
simples. 

Und 40 

199 
Livro ata, material papel sulfite pautado, quantidade de folhas 100 fls, gramatura 75gr/m2, medindo 
297mm x 210 mm, características adicionais capa dura de papelão folhas numeradas e costurado. 

Und 50 

200 
Livro ata, material papel sulfite pautado, quantidade de folhas 200 fls, gramatura 75gr/m2, medindo 
297mm x 210 mm, características adicionais capa dura de papelão folhas numeradas e costurado. 

Und 35 

201 
Livro ata, material papel sulfite pautado, quantidade de folhas 50 fls, gramatura 75gr/m2, medindo 
297mm x 210 mm, características adicionais capa dura de papelão folhas numeradas e costurado. 

Und 60 

202 
Livro protocolo, quantidade folhas 100, comprimento 230, largura 160, tipo capa dura, 
características adicionais folhas pautadas, material folhas papel off-set 

Und 25 

203 
Livro protocolo, quantidade folhas 50, comprimento 230, largura 160, tipo capa dura, características 
adicionais folhas pautadas, material folhas papel off-set 

Und 25 

204 Livros apresentação brochura grampeada, com temas de literatura infantil, tipo clássicos infantis. Und 60 

205 
Lixeira injetada em termoplástico, com capacidade para 7 litros, sem tampa, com aro, podendo ser 
nas cores: Branca; Preta; Prata ou Grafite. 

Und 30 

206 

Lixeira plástica em polipropileno não reciclado, com formato redondo e circular. Possui tampa 
acionada por pedal, que fica na parte inferior, na cor da lixeira. Capacidade de armazenamento 
para 13 litros. Dimensões aproximadas: 32,5x27,0x32,0cm. Podendo ser nas cores: Branca, Preta e 
Bege. 

Und 25 

207 

Lixeira plástica em polipropileno não reciclado, com formato retangular com abas laterias para 
remoção e transporte. Possui tampa acionada por pedal, que fica na parte inferior, na cor preta. 
Capacidade de armazenamento para 15 litros. Dimensões aproximadas: 31,0x29,0x35,0cm. 
Podendo ser nas cores: Branca, Preta e Bege. 

Und 16 

208 
Massa modelar, composição básica água/carboidratos de cereais e cloreto sódio, apresentação 6 
bastões, quantidade cores 6 um, cor sortida. 

Und 800 

209 
Massa modelar, composição básica água/carboidratos de cereais e cloreto sódio, apresentação 12 
bastões, quantidade cores 12 um, cor sortida. 

Und 800 

210 
Minas grafite graduação 0,7mm, tipo de escrita 2b, apresentação em tubo com 12 (doze) unidades 
de minas. 

Und 100 
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211 
Molha dedo – para manuseio de papeis, em forma de creme (pasta), não toxico, não mancha. 
Composição: acido graxo, glicois, corante alimentício e essência aromática. Acondicionado em pote 
com 12 gramas. 

Und 20 

212 
Papel 120grs, material celulose vegetal, gramatura 40 kg, cortado em tamanho A4, acondicionado 
em pacotes com 50fls no tamanho 210mmx297mm, cor branca. 

Und 30 

213 
Papel 180grs, material celulose vegetal, gramatura 60 kg, cortado em tamanho A4, acondicionado 
em pacotes com 50fls no tamanho 210mmx297mm, cor branca lisa. 

Und 36 

214 
Papel carbono, material película poliéster, aplicação escrita manual ou máquina, tipo dupla face, 
comprimento 297 mm, largura 210mm, cor da escrita roxa. Características adicionais: Caixa com 
100 fls de carbono. 

Cx 6 

215 
Papel carbono, material película poliéster, aplicação escrita manual, tipo manoface, comprimento 
297mm, largura 210mm, cor azul, aplicação diversas, características adicionais caixa com 100fls. 

Cx 6 

216 
Papel cartolina, material celulose vegetal, gramatura 160g/m2 Cores sortidas laminada, 
comprimento 660mm, largura 500 mm. 

Und 100 

217 
Papel celulose vegetal tipo crepe comum, ligeiramente enrugado, 1,38 m x 0,26 mm, cores 
variadas, características adicionais rolo com 2 metros. 

Und 100 

218 
Papel celulose vegetal tipo crepe parafinado, ligeiramente enrugado, 1,38 m x 0,26 mm, cores 
variadas, características adicionais rolo com 2 metros. 

Und 120 

219 
Papel celulose vegetal tipo SUPER CREPE parafinado, enrugado, 2,00 m x 40cm, cores variadas, 
características adicionais: Papel super crepom parafinado para aplicações diversas. 

Und 80 

220 Papel celulose vegetal, alta alvura, 180 grs, medindo 66x96. Papel 60 Kgs. Und 100 

221 
Papel Collor set super, cor variadas, aplicação confecção de cartazes, murais e trabalhos 
artesanais, com dimensões: comprimento 66, largura 48, gramatura 180 grs, características 
adicionais cores vivas. 

Und 100 

222 
Papel Collor set, cor variadas, aplicação confecção de cartazes, murais e trabalhos artesanais, com 
dimensões: comprimento 66, largura 48, gramatura 120 grs, características adicionais cores vivas. 

Und 100 

223 
Papel Collor set, fantasia, aplicação confecção de cartazes, murais e trabalhos artesanais, com 
dimensões: comprimento 66, largura 48, gramatura 150 grs, características adicionais estampas 
variadas. 

Und 50 

224 
Papel fotográfico DUPLA FACE, glossy, branco de alta resolução, para impressão a jato de tinta. 
Ideal para reprodução de imagens e fotografias. Secagem instantânea, impressão a prova dàgua. 
Características adicionais: Dupla face, gramatura de 180grs, pacote com 20 folhas. 

Und 20 

225 
Papel lembrete neon, contendo 4 blocos contendo 100fls cada, em cores distintas de papel e 
adesivo acrílico reposicionavel, utilizado para recados anotações, marcações de livros e paginas. 
Composição: papel e adesivo acrílico reposicionavel, medindo 50mmx15mm. 

Und 35 

226 
Papel lembrete neon, contendo 4 blocos em cores distintas de papel e adesivo acrilico 
reposicionavel, utilizado para recados anotações, marcações de livros e paginas. Composição: 
papel e adesivo acrilico reposicionavel, medindo 38mmx51mm, com 50 fls cada bloco. 

Und 30 

227 
Papel lembrete neon, contendo 5 blocos em cores distintas de papel e adesivo acrílico 
reposicionável, utilizado para recados anotações, marcações de livros e paginas. Composição: 
Papel e adesivo acrílico reposicionável, medindo 76mmx76mm. 

Und 35 

228 Papel lembrete, auto-adesivo, 102mmx76mm, 90g/m², diversas cores, blocos com 100 fls. Und 30 

229 Papel lembrete, auto-adesivo, 76mmx76mm, 90g/m², diversas cores, blocos com 100 fls. Und 25 

230 Papel material boop, tipo celofane transparente em cores variadas, tamanho 70x90. Und 100 

231 
Papel para embalar ovos de pascoa, tamanho 69x89, várias estampas, pacote contendo 50 
unidades 

Pct 10 

232 
Papel micro-ondulado, material celulose vegetal, comprimento 66, largura 48, cores variadas, 
espessura ondulada, várias cores lisas. 

Und 80 

233 
Papel offset, material celulose vegetal, gramatura 40 g/m2 comprimento 96cm, largura 66cm, cor 
branca 

Und 100 

234 
Papel Pardo, material celulose vegetal, tipo papel semi- kraft, comprimento 100cm, largura 60 cm 
cor ouro. 

Und 150 

235 

Papel revestido branco, brilhante, com qualidade fotográfica. Ideal para reprodução de imagens e 
fotografias com a máxima fidelidade. Acabamento de alto brilho, com impressão por impressora a 
jato de tinta e secagem instantânea e impressão a prova d’água. Características adicionais: Papel 
com 180grs, impressão só frente e tamanho do papel A4. Apresentação em pacotes com 20 folhas. 

Und 20 

236 
Papel seda, material celulose vegetal, comprimento 66, largura 48, cores variadas, espessura 
finíssima. 

Und 200 
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237 
Papel sulfite, 75 g/m², cores variadas tamanho 210mmx297mm, acomodada em pacote com 100fls 
de cor única (azul, amarela, verde, rosa e salmão)cada pacote, utilização diversas. 

Und 50 

238 
Papel tipo camurça, material celulose vegetal, gramatura 60, comprimento 60, largura 40, cores 
variadas 

Und 80 

239 
Papel tipo Laminado, material celulose vegetal, coberto por cores metálicas, cores diversas, 
comprimento 60, largura 50, características multiuso 

Und 150 

240 
Papel toalha interfolhada 100% celulose, em fardo com 1000 folhas em 2 dobras, medindo 
20cmx21cm. 

Pct 30 

241 
Papel toalha interfolhada 100% fibras naturais, em fardo com 1000 folhas em 2 dobras, medindo 
20cmx21cm. 

Pct 30 

242 
Papel, alcalino Office, que proporciona melhor desempenho da impressão, gramatura 75 gr, alta 
alvura, utilização várias, acomodado em pacotes protegidos de umidade, medidas de comprimento 
297mm, largura 210mm, características adicionais branco, caixa com 10 pacotes de 500 fls. 

Cx 100 

243 
Papel, off-set, 180g/m² tamanho A4 210mmx297mm, cores diversas, modelo linho, persico ou 
casca de ovo. Características adicionais: pacote c/50 fls. 

Und 30 

244 Papelão Paraná, 80g/m² tamanho 80x100, cor natural. Und 25 

245 Papelão Paraná, 120g/m² tamanho 80x100, cor natural. Und 35 

246 
Pasta aba elástica para arquivo, material pilopropil plástico corrugado flexível transparente, 240 mm 
x 350 mm, cores a solicitar diversas, tamanho OFICIO com abas e elástico. 

Und 100 

247 
Pasta arquivo CLASSIFICADOR duplo, papelão prensado, cor variada 245mmx24mm, prendedor 
interno mola espiral em metal, impressão na capa, papelão 290 grs, cor variadas. 

Und 300 

248 
Pasta arquivo CLASSIFICADOR duplo, papelão prensado, cor variada 245mmx24mm, prendedor 
interno mola espiral em metal, impressão na capa, papelão 480 grs, cor variadas. 

Und 200 

249 
Pasta arquivo material plástico transparente, Tipo "L, largura 230 mm, comprimento 335 mm, cores 
variadas. Características adicionais: 0,30 mm de espessura. 

Und 100 

250 
Pasta arquivo plástico corrugado flexível medindo 250x340mm, lombada de 18 a 20 mm, cores 
variadas transparente, características adicionais com aba elástica. 

Und 100 

251 
Pasta arquivo, material CARTÃO plastificado, tipo classificadora simples, largura 255 altura 350, 
largura 2, prendedor interno grampo trilho de metal, características adicionas sem elástico. 

Und 100 

252 

Pasta arquivo, material CARTÃO prensado, tipo suspensa, largura 240, altura 360, lombada 
estreita, nas cores azul, verde, vermelha, preta ou marrom, com visor de identificação, aplicação 
arquivo de documentos. Características adicionais: Prendedor interno trilho de metal, gramatura do 
papel 280g, haste de metal, protetores de acetato. 

Und 120 

253 
Pasta arquivo, material plástico corrugado flexível, largura 240, altura 350, lombada 55mm, cores 
variadas, características adicionais com aba e elástico. 

Und 300 

254 
Pasta arquivo, material plástico corrugado flexível, tipo com abas, largura 240, lombada 30mm, 
características adicionais com elástico, comprimento 350, transparência transparente, cores 
variadas. 

Und 80 

255 
Pasta arquivo, material plástico corrugado flexível, tipo com abas, largura 240, lombada 40 mm, 
características adicionais com elástico, comprimento 350, transparência transparente, cores 
variadas. 

Und 60 

256 
Pasta arquivo, material plástico transparente, tipo simples, sem aba, com dimensões aproximadas: 
largura 240mm, altura 340mm, de cores variadas, aplicação arquivo de documentos, características 
adicionais com 1 CANALETA na mesma cor da pasta. 

Und 50 

257 
Pasta arquivo, material polipropileno line transparente, 230 mm x 350 mm, apresentação cores 
variadas, características adicionais com GRAMPO TRILHO PLÁSTICO. 

Und 100 

258 

PASTA AZ FOMARATO A4 LOMBO ESTREITO EM PVC RÍGIDO – Pasta para fichário 
registradora, cor preta, tamanho A4, nas dimensões 64 x 37 cm (pasta aberta), ferragem niquelada 
com encaixe de alta precisão, lados para travamento da pasta quando fechada. Serão admitidas 
alterações da ordem de 10% nas medidas relativas ao formato. 

Und 100 

259 

PASTA AZ FOMARATO A4 LOMBO LARGO EM PVC RÍGIDO – Pasta para fichário registradora, 
cor preta, tamanho A4, nas dimensões 64 x 37 cm (pasta aberta), ferragem niquelada com encaixe 
de alta precisão, rodos para travamento da pasta quando fechada. Serão admitidas alterações da 
ordem de 10% nas medidas relativas ao formato. 

Und 160 

260 
Pasta pronta, para criação de trabalhos artesanais artísticos, cor branca, apresentação pacote de 1 
Kg, empacotada sem furos para maior durabilidade. Aplicação criação Biscuit. 

Und 30 

261 
Pasta registrador AZ com forração externa e interna com resina plástica colorida. Características 
adicionais: Bolsa porta etiqueta, cantoneiras, rodo de metal. Apertador preto. Utilizada para arquivar 

Und 100 
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documentos em geral. Dimensões: 350x280 x70mm, ofício largo, cores diversas. 

262 
Pasta sanfonada em polipropileno translucido, 260 X 390 X 27MM, c/ 12 divisórias internas, visores 
coloridos, fechamento com alça elástica, cor cristal, azul, verde, Rs, Lil ou fume. 

Und 12 

263 

Pasta suspensa em polipropileno (PP) transparente, com visor transparente para etiqueta, e 
grampo interno trilho em plástico na parte interna semi dobrada. Podendo ser nas cores: VM, AZ, 
FU ou Cristal. Dimensões mínimas: 245x362mm, com varetas em metal e laterais para sustentação 
em arquivo em plástico. 

Und 100 

264 
Pasta suspensa horizontal, papel kraft, com visor transparente para etiqueta, com grampo interno 
trilho em metal na gramatura 200g, tamanho ofício 360x240 mm, cor castanho, com varetas laterais 
para sustentação em arquivo. 

Und 100 

265 Percevejo de metal galvanizado, 10 mm, caixa com 100 unidades. Cx 20 

266 
Perfurador papel para 25fls produzida em liga metálica, duralumínio fundido. Possui cavalete duplo 
que garante maior resistência. Possui régua posicionadora. Tapete plástico anti risco. Comp. 110 
mm – Larg. 53 mm – Alt. 100 mm. Características adicionais 2 furos redondo, com marginador. 

Und 6 

267 
Perfurador papel, material composição metal e plástico, tipo grande, tratamento superficial pintado, 
cor preto, capacidade de perfuração 20 fls, funcionamento manual. Características adicionais 2 
furos redondo, com marginador. 

Und 6 

268 
Perfurador papel, material composição metal e plástico, tipo grande, tratamento superficial pintado, 
cor preto, capacidade de perfuração 50 fls, funcionamento manual. Características adicionais 2 
furos redondo, com marginador. 

Und 4 

269 Pilha aa modelo pequena. Cartela c/2 und. Und 100 

270 Pilha aaa modelo palito. Cartela c/2 und. Und 100 

271 
Pincel filet tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação contorno em 
artesanato, modelo tipo redondo para filet número do pincel 0. 

Und 15 

272 

Pincel marcador para quadro branco, corpo de plástico, ponta boleada, ponta em poliéster, diâmetro 
da ponta aproximadamente 6.0 mm, espessura de escrita de 2.3mm com fluxo constante de tinta, 
tipo recarregável, com tinta especial podendo ser na cor Azul, Preta ou Vermelha, características 
especiais: com refil e ponta substituível. 

Und 150 

273 
Pincel marcador para quadro branco, NÃO RECARREGÁVEL, corpo de plástico, ponta boleada em 
acrílico, diâmetro da ponta aproximadamente 4.0 mm, espessura da escrita aproximadamente 2.0 
mm, tinta especial e não recarregável podendo ser na cor Azul, Preta ou Vermelha. 

Und 150 

274 
Pincel marcador permanente, TIPO ATÔMICO, material do corpo plástico, tipo ponta de feltro 
chanfrada espessura 4-8mm, carga tipo recarregável, características adicionais cor de tinta 
diversas, traço grosso escreve quase sobre todas as superfícies. 

Und 150 

275 
Pincel quadro branco/magnético, material plástico, material ponta de feltro, tipo de carga 
recarregável, cor diversas, características adicionais escrita 2,5mm, tinta a base de álcool, 

Und 100 

276 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 0. 

Und 15 

277 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 2. 

Und 15 

278 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 4. 

Und 15 

279 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 6. 

Und 15 

280 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 8. 

Und 15 

281 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em atesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 10. 

Und 15 

282 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em atesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 12. 

Und 15 

283 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em atesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 14. 

Und 15 

284 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 16. 

Und 15 

285 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 18. 

Und 15 

286 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 20. 

Und 15 
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287 
Pincel tipo chato, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
chato, número do pincel 22. 

Und 15 

288 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 2. 

Und 15 

289 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 4 

Und 15 

290 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 6 

Und 15 

291 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 8 

Und 15 

292 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 10 

Und 15 

293 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 12 

Und 15 

294 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 14 

Und 15 

295 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 16 

Und 15 

296 
Pincel tipo redondo, com cabo de madeira e cerdas de nylon, aplicação em artesanato, modelo tipo 
redondo, número do pincel 18 

Und 15 

297 
Pistola, aplicação cola quente, material plástico com bico aplicador, gatilho para injeção da cola, 
tensão 220v, características adicionais utilização bastão Fino PROFISSIONAL. 

Und 6 

298 
Pistola, aplicação cola quente, material plástico com bico aplicador, gatilho para injeção da cola, 
tensão 220v, características adicionais utilização bastão Fino. 

Und 30 

299 
Pistola, aplicação cola quente, material plástico com bico aplicador, gatilho para injeção da cola, 
tensão 220v, características adicionais utilização bastão Grosso PROFISSIONAL 23w. 

Und 6 

300 
Pistola, aplicação cola quente, material plástico com bico aplicador, gatilho para injeção da cola, 
tensão 220v, características adicionais utilização bastão grosso. 

Und 24 

301 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 005mm, cor 
branca. 

Und 30 

302 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 010mm 
3/8", cor branca. 

Und 30 

303 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 015mm, cor 
branca. 

Und 30 

304 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 020mm, cor 
branca. 

Und 30 

305 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 025mm 1", 
cor branca. 

Und 30 

306 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 030mm, cor 
branca. 

Und 20 

307 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 040mm, cor 
branca. 

Und 10 

308 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 050mm, cor 
branca. 

Und 10 

309 
Placa material EPS, medindo 100 cm x 50cm, aplicação trabalhos artísticos, espessura 100mm, cor 
branca. 

Und 10 

310 
Porta fita adesiva, material plástico, comprimento 15 cm, largura 6,5 cm, altura 5,5 cm, formato 
retangular, cores diversas. Características adicionais: com cortador de fita em metal e base 
antiderrapante. 

Und 4 

311 
Porta objetos, material acrílico, utilização clips, lembrete e canetas, com 6 divisões. Características 
adicionais: podendo ser nas cores: cristal, fume, grafite, verde, azul e preto. 

Und 8 

312 
Porta-lápis/clipe, conjunto duplo, fabricado em poliestireno acrílico, cores variadas, conjugado com 
2 divisões. 

Und 10 

313 
Porta-lápis/clipe/lembrete, conjunto triplo, fabricado em poliestireno acrílico, cores variadas, 
conjugado com 3 divisões. 

Und 10 

314 
Porta-lápis/clipe/lembrete, tipo porta objetos, em poliestireno acrílico, cores variadas, conjugado, 
com 07 divisões e suporte de fita adesiva. 

Und 8 
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315 
Prancheta duratex tamanho MEIO ofício Possui pegador de papel em metal na parte superior e 
cantos arredondados. 

Und 20 

316 
Prancheta duratex tamanho ofício 24cmx34cm. Possui pegador de papel em metal na parte 
superior e cantos arredondados. 

Und 50 

317 
Prancheta portátil, material acrílico, comprimento 334 mm, largura 234 mm, podendo ser em cores 
diversas transparente. Características adicionais: Com prendedor de metal na parte superior central 
e cantos arredondados. 

Und 20 

318 
Prendedor de papel do tipo binder clip, material grampomol, características adicionais tamanho 
médio 25mm, ponta aço inox, cor preta. 

Und 30 

319 
Prendedor de papel do tipo binder clip, material grampomol, características adicionais tamanho 
médio 32mm, ponta aço inox, cor preta. 

Und 30 

320 
Prendedor de papel do tipo binder clip, material grampomol, características adicionais tamanho 
médio 41mm, ponta aço inox, cor preta. 

Und 30 

321 
Prendedor de papel do tipo binder clip, material grampomol, características adicionais tamanho 
médio 51mm, ponta aço inox, cor preta. 

Und 30 

322 
Protetor de crachá (tipo envelope), plástico, transparente, medindo 70x100mm, sem aba, com 
abertura na parte superior, pacote com 100 unidades 

Pct 10 

323 
Quadro confeccionado em MDF, sobreposto laminado branco melamínico, moldura em alumínio 
anodizado, com bordas totalmente arredondadas e protegidas em PVC. Porta-caneta também com 
protetores em PVC. Acompanha kit de instalação (buchas e parafusos). Dimensões 120x200 CM. 

Und 6 

324 
Quadro confeccionado em MDF, sobreposto laminado branco melamínico, moldura em alumínio 
anodizado, com bordas totalmente arredondadas e protegidas em PVC. Porta-caneta também com 
protetores em PVC. Acompanha kit de instalação (buchas e parafusos). Dimensões 120x250 CM. 

Und 10 

325 
Quadro para aviso material madeira pinus de reflorestamento, com 2cm de espessura e 1,7 cm de 
frente. Tampo base em cardboard revestido de feltro. Finalidade anexar avisos. Características 
adicionais: Com cantoneiras em polipropileno, e dimensões aproximadas de 1,20mt x 0,90mt. 

Und 5 

326 
Régua escritório, material plástico, comprimento 40 cm, graduação de milímetros e centímetros, 
material flexível. 

Und 10 

327 
Régua, material plástico inquebrável transparente com graduação de milímetros e centímetros, 
comprimento 200mm. 

Und 150 

328 
Régua, material plástico inquebrável transparente com graduação de milímetros e centímetros, 
comprimento 300mm. 

Und 1200 

329 
Régua, material plástico inquebrável transparente com graduação de milímetros e centímetros, 
comprimento 500mm. 

Und 25 

330 
Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 10 x 15 mm, aplicações diversas. 
Pacote c/50und 

Pct 6 

331 
Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 15 x 22 mm, aplicações diversas. 
Pacote c/50und 

Pct 8 

332 
Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 20 x 30 mm, aplicações diversas. 
Pacote c/50und 

Pct 8 

333 
Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 30 x 45 mm, aplicações diversas. 
Pacote c/50un 

Pct 6 

334 Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 45 x 60 mm, aplicações diversas. Und 100 

335 Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 52 x 90 mm, aplicações diversas. Und 100 

336 Sacos transparentes, material PP incolor sem lacre no tamanho 60 x 90 mm, aplicações diversas. Und 100 

337 T.N.T., 45 gm acomodada em rolos com 1,40 de largura, com 50 mts, em cores variadas. Mts 1000 

338 
T.N.T., 45 gm em 100% polipropileno, estampado, acomodada em rolos com 1,40 de largura, com 
50 mts, em estampas variadas. 

Mts 200 

339 Tela Para Pintura 20x30 P/ Tinta A Óleo Ou Acrílica Und 20 

340 Tela Para Pintura 30x40 P/ Tinta A Óleo Ou Acrílica Und 30 

341 Tela Para Pintura 40x50 P/ Tinta A Óleo Ou Acrílica Und 10 

342 Tesoura, aço inoxidável, 21 cm, cabo anatômico Und 30 

343 
Tesoura, material aço inoxidável, comprimento 13,5 cm, tipo ponta arredondada delicada, material 
do cabo plástico na cor preta. Características adicionais: Tesoura de porte médio, aplicação 
multiuso. 

Und 35 

344 
Tesoura, material aço inoxidável, comprimento 16,5 cm, material do cabo plástico na cor preta. 
Características adicionais: Tesoura de porte médio, aplicação multiuso. 

Und 20 
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345 
Tesoura, material aço inoxidável, material cabo polipropileno, comprimento 5" características 
adicionais cor diversas/extra corte/uso escolar 

Und 1500 

346 

Tinta a base de resina acrílica, inodora e atóxica de cura ao ar, pronta para o uso. Utilização pintura 
em tecido de algodão sem goma, isenta de amoníaco ou querosene, cores miscíveis entre si. 
Resistente a lavagem, sendo lavável após 72 horas de aplicação. Aplicação pode ser feita a pincel 
ou esponja e tem fixação a frio. Apresentação frasco de 250 ml. Características adicionais cores 
lisas foscas. 

Und 36 

347 

Tinta a base de resina acrílica, inodora e atóxica de cura ao ar, pronta para o uso. Utilização pintura 
em tecido de algodão sem goma, isenta de amoníaco ou querosene, cores miscíveis entre si. 
Resistente a lavagem, sendo lavável após 72 horas de aplicação. Aplicação pode ser feita a pincel 
ou esponja e tem fixação a frio. Apresentação frasco de 40 ml. Características adicionais cores lisas 
foscas. 

Und 100 

348 

Tinta a base de resina acrílica, inodora e atóxica de cura ao ar, pronta para o uso. Utilização pintura 
em tecido de algodão sem goma, isenta de amoníaco ou querosene, cores miscíveis entre si. 
Resistente a lavagem, sendo lavável após 72 horas de aplicação. Aplicação pode ser feita a pincel 
ou esponja e tem fixação a frio. Apresentação frasco de 40 ml. Características adicionais cores 
metálica. 

Und 60 

349 
Tinta aplicação pintura de artesanato, tubo de 100 ml, viscosa, diluída em água, cores miscíveis 
entre si, tipo PVA acrílica, cores diversas. 

Und 50 

350 
Tinta carimbo, água e pigmentos líquidos aplicação almofada para carimbo, características 
adicionais cor az e tubo de 40 ml. 

Und 12 

351 
Tinta carimbo, água e pingmentos líquidos aplicação em CARIMBO AUTOMÁTICO, caracteristicas 
adicionais cor PT, tubo de 40 ml. 

Und 16 

352 

Tinta especial para pincel marcador de quadro branco, aspecto de tinta líquida, tinta sem óleo. 
Fórmula super, composição: corantes, aditivos e álcool. Podendo ser encontrada nas cores: Azul, 
Preta ou Vermelha. Características adicionais: Frasco com 200 ml, tampa rosqueada, com 
destaque de lote e prazo de validade estampado em seu corpo. Utilização: recarga dos marcadores 
para quadro branco. 

Und 24 

353 

Tinta especial para pincel marcador de quadro branco, aspecto de tinta líquida, tinta sem óleo. 
Fórmula super, composição: corantes, aditivos e álcool. Podendo ser encontrada nas cores: Azul, 
Preta ou Vermelha. Características adicionais: Frasco com 20ml, e bico aplicador. Utilização: 
recarga dos marcadores para quadro branco. 

Und 80 

354 

Tinta especial para pincel marcador de quadro branco, aspecto de tinta líquida, tinta sem óleo. 
Fórmula super, composição: corantes, aditivos e álcool. Podendo ser encontrada nas cores: Azul, 
Preta ou Vermelha. Características adicionais: Frasco com 500 ml, tampa rosqueada, com 
destaque de lote e prazo de validade estampado em seu corpo. Utilização: recarga dos marcadores 
para quadro branco. 

Und 24 

355 
Tinta guache, composição resina vinícola/água/pigmento/conservantes, quantidade de cores 6, 
aplicação pintura a pincel em papel cartão e cartolina. 

Cx 700 

356 
Tinta guache, em cores variadas, composição resina vinícola/água/pigmento/conservantes, 
quantidade de cores única variada, aplicação pintura a pincel em papel cartão e cartolina com 250 
ml pote. 

Und 150 

357 
Tinta reabastecedora de marcador permanente, tinta a base de álcool de difícil remoção, resina 
glicol, corantes e aditivos em cores variadas, frasco contendo 40 ml. 

Und 36 

358 
Tinta refil para recarga marcador quadro branco, tipo de tinta líquida podendo ser na cor azul, com 
ponta aplicadora própria. Características adicionais: unidades de 5cc cada. 

Und 150 

2. Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa 
Tapada -PB, através da Secretaria de Administração.  
3. As quantidades aqui estimadas são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatário. 
4. Conforme especificações constantes neste Termo de Referência, as aquisições serão feitos de forma parcelada durante 
o período de 12(doze) MESES, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021 
 

4. DAS AMOSTRA 

1. Não será necessário apresentação de amostras. 
 

5. JUSTIFICATIVA 
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1. A aquisição se justifica pela necessidade de reposição do estoque de materiais do Almoxarifado, sem a qual poderá 
prejudicar as atividades desenvolvidas pela Prefeitura. Os materiais deverão ser originais, novos, de primeira linha e devem 
respeitar os quantitativos descritos nas especificações abaixo. Ressaltamos que a não aquisição do material objeto deste 
Termo de Referência, poderá prejudicar as atividades desenvolvidas deste Município. 
2. Para que os funcionários desempenhem seu papel neste Município, e possam cumprir as Prerrogativas acima 
citadas, é necessário o uso de material de expediente. Esta compra possibilita a reposição dos materiais do almoxarifado e, 
assim, a continuidade nos serviços prestados por todos os funcionários. 
3. Destaca-se ainda que o quantitativo para registro na futura Ata de Registro de Preços (ARP) foi dimensionada 
levando em consideração levantamento realizado da necessidade real e previsão de utilização para o prazo de 12 (doze) 
meses. 
 

6.  DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO:  

1. A descrição da solução como um todo, para aquisição deste objeto descrito no item 3 deste documento não requer outras 
contratações para sua execução, por se tratar de bem a pronta entrega e de consumo imediato.  
2. O objeto é a Aquisição de material expediente para atender diversas secretarias do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB,  
A empresa vencedora deverá atender todas as exigências legais, de transporte, de prazo e descrição detalhada dos 
produtos. 
 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

1.Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

8. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

1. Trata-se de Aquisição de material expediente para atender diversas secretarias do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB, a ser contratado mediante licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA. 
2. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, 
vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.  
3. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista, capacidade econômico-financeira são as 
usuais para a generalidade dos objetos, será disciplinado no edital.  
  

9. DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 

1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, caput). 
2. O prazo de entrega objeto deste processo é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO, emitida pela Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB, com o CNPJ: 08.999.682/0001-
08, no endereço: Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada - Estado da Paraíba, em horário 
de expediente (08hs:00min a 11hs;00min e ás 13hs;00min a17hs:00min) e dias uteis. 
2.1. O objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de 
recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto 
obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  
2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com a especificação;  
2.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal.  
2.1.3. Caso os itens estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou 
totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-
los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.  
2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
2.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 1/3 (um terço.), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 
2.4. No caso de produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) meses, 
do prazo total recomendado pelo fabricante. 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
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5. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
6.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela 
Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e proposta vencedora. 
8.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no Edital, deverá ser 
retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus 
para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas financeiramente pelo IGP-M 
(Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado 
“pró-rata die”, considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 
fiscal apresentada;   
 
PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da 
comprovação da entrega das mercadorias. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 
CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
 

10 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será designado representante da 
administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s) designado(s), 
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo 
seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 
dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 
nº 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 
providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo será a conferência deste 
com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará 
o recebimento dele. 
 

11. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE:  

1 A CONTRATADA será responsabilizada por qualquer prejuízo que venha causar a este órgão por ter suas atividades 
suspensas, paralisadas ou proibidas por falta de cumprimento de normas ambientais ligadas à comercialização dos 
produtos elencados no presente Termo de Referência. 
2 A licitante vencedora será responsável pelo transporte dos itens licitados que deverá ocorrer em condições comprometam 
sua qualidade e condições de uso, mantendo sua qualidade original;  
3. Que o material utilizado para a produção dos fardamentos; Que se responsabilizará pela quebra ou alteração da natureza 
dos itens licitados que lhes causem inutilização; 
 

12. DA GESTÃO DO CONTRATO 
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1. O prazo de vigência da contratação é de 12(doze) meses, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos 
do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  
2.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB e do 
órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno e externo a qual esteja 
subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução 
dos serviços vinculados a contratação em tela. 
3.Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, será verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
4.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de 
seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 
14.133/2021). 
6.. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura (art. 94, I 
da Lei nº 14.133/2021). 
7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor competente da 
Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 
8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

13– DAS OBRIGAÇÕES  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente munic ipa l , 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar 
com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 
a) Entregar os materiais/insumos em até 5 (cinco) dias uteis, a contar da requisição, sempre com produtos de boa 
qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente 
assinadas pelo Setor competente. 
b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
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j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

2. – DA CONTRATANTE 

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de São José da Lagoa Tapada/PB, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa execução do objeto deste 
contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30(trinta) dias.  
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
  

14. DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 
136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os percentuais previstos no 
item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
  

15.DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento de 
2024, com Recurso Ordinários, na seguinte dotação 20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO12.361.1003.2073 
12.361.1003.2146 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL-FUNDEB 30% 542 Transferências 
do FUNDEB - Complementação da União – VAAT 20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 10.122.2003.2060 
MANUTENÇÃO E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE 20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 04.122.2003.2005 MANUT E ADM 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA15.452.2003.2036 MANUT. DA 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA20.90 SECRETARIA DE FINANÇAS 196.687 04.123.2003.2099 
MANUTENÇÃO E ADM DA SEC DE FINANÇAS 20.50 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL= 08.122.2003.2064 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos, 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
 

______________ / UF, ......... de ........ de 20__.  
__________________________________ 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável 
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A N E X O II - MODELO PADRÃO RESUMO PROPOSTA DE PREÇOS 
Edital – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 

Processo Administrativo nº. 00062/2024 
SESSÃO PÚBLICA: ----/----/2024, ÀS ----H----MIN (----) HORAS. 

LOCAL:  www.portaldecompraspublicas.com.br 
 
Os dados da empresa: 
Razão Social _______________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 
Endereço __________________________________________________________ 
Fone______________________________E-MAIL _________________________ 
CEP ___________________ Cidade ________________ Estado __________ 
BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 
NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 
CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 
 
ÁO 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO - NLLC Nº 001/2024  
 
 Prezados Senhores, 
 
 Em atendimento ao solicitado no Edital, informamos a seguir os nossos preços para Aquisição de material expediente 
para atender diversas secretarias do Município de São José da Lagoa Tapada/PB, conforme a seguir: 
 

Nº DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   MARCA/MODELO/
FABRICANTE 

UND QUANT. PREÇO 
MENSAL.   

PREÇO 
TOTAL 

01        

       

Valor Global da Proposta: R$ (.....) 
Prazo de Entrega do Objeto: (05) Cinco dias uteis 
Declaro que: 
1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação direta, constantes do procedimento;  
2). Minha empresa se enquadra na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
3). Validade da proposta não inferior a 90 (Noventa) dias, a contar da apresentação da proposta;  
4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, conforme as respectivas descrições de cada 
item  
5.) que quaisquer tributos, impostos, fretes, custos e despesas direta ou indiretas omitidas nas propostas ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pelos pleitos de acréscimos a esses ou 
qualquer título, devendo os respectivos bens ser fornecidos a PM de São José da Lagoa Tapada/PB sem ônus adicionais; 
6) DECLARA, nos termos do art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, que a proposta econômica compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega da proposta. 
     
Cidade – UF, ____de _____ de ____. 
 

Responsável Legal 
NOME COMPLETO 

CPF nº xxxxx 
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024. 
Processo Administrativo nº. 00062/2024 

A Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB, com sede no(a) Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São 
Jose da Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 08.999.682/0001-08, neste ato 
representado PREFEITO CONSTITUCIONAL, CLAUDIO ANTÔNIO MARQUES DE SOUSA, brasileiro, casado, portador do 
CPF nº 423.986.814-91, Carteira de Identidade nº 979.785 SSP/PB, residente na Rua Francisca Tomaz da Silva, 54 - Casa 
- Centro - São José da Lagoa/PB considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica 
004/2024, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2024 publicada no ...... de ...../...../200....., Processo Administrativo nº. 
00062/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a 
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021 e suas alterações, no Decreto Municipal 691-29-12-
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 

1. DO OBJETO. 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual Aquisição de material expediente para atender 
diversas secretarias do Município de São José da Lagoa Tapada/PB, especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... 
Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão Eletronico nº .004/2024, para REGISTRO DE PREÇOS nº 004/2024, 
Processo Administrativo nº. 00062/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS. 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 
 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

REPRESENTANTE:  

E-MAIL:                                                                                                                    TEL.: (   ) 

ITENS DESCRIÇÃO MARCA/MODELO QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

VALOR TOTAL:   

 
 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES  

3.1. A presentes Ata é integrada pelo ÓRGÃO GERENCIADOR indicado no preâmbulo e pelo (s) seguinte(s) ÓRGÃO (S) 
PARTICIPANTE (S): 
 

Nº item Órgão Participante 

xxx xxxx 

 
3.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador e desde que haja expressa concordância dos interessados 
envolvidos, o remanejamento de quantitativos previstos nesta Ata entre os órgãos participantes ou entre este(s) e o Órgão 
Gerenciador. 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

4.1. Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da 
ORDEM DE FORNECIMENTO, emitida pela Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB, com o CNPJ: 
08.999.682/0001-08, no endereço: Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada - Estado da 
Paraíba, em horário de expediente (08hs:00min a 11hs;00min e ás 13hs;00min a17hs:00min) e dias uteis. 
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5.2. Os prazos e os demais métodos para a execução do objeto e realização dos recebimentos provisório e definitivo são os 
definidos no Termo de Referência.  
 

6. VALIDADE DA ATA. 

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de (01) UM ANO, contado do primeiro dia útil subsequente à data de sua 
assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso.  
6.2. No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, 
até o limite do quantitativo original.  
6.3.O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo 
renovado.  
 

7. REVISÃO, REAJUSTE E CANCELAMENTO. 

7.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 
7.3. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados mediante negociação entre as partes tendo 
como limite a variação acumulada do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade  
7.4. O início da abertura de negociação do reajuste poderá ser realizado tanto pelo CONTRATANTE quanto pela 
CONTRATADA.  
7.5. A inércia da CONTRATADA na resposta à negociação implicará na aceitação tácita da variação apurada pelo 
CONTRATANTE.  
7.6. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 
do último reajuste.  
7.7. O reajuste, se cabível, será realizado por apostilamento à presente Ata  
7.8. A aplicação do reajuste de preços não interfere no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a revisão do(s) 
preço(s) registrado(s).  
7.9. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
7.10. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
7.11. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 
7.12. A ordem de classificação dos licitantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a 
classificação original. 
7.13. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o licitante não puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenciador poderá: 
7.14. Liberar o licitante do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem 
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
7.15. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
7.16. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.17. O pedido deverá ser acompanhado dos seguintes documentos:  
a.  Planilha Comparativa de Custos em relação ao preço praticado na ATA e ao preço que se pretende a revisão;  
b. Comprovante que fundamente força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou que justifique a inviabilidade do preço 
registrado que não possa ser suportado pelo fornecedor.  
7.18. No caso de indeferimento do pedido, o fornecedor deve cumprir as obrigações estabelecidas nesta Ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital, termo de referência ou no ato de 
autorização da contratação, quando for o caso.  
7.19.  Na hipótese do deferimento do pedido, o Órgão Gerenciador atualizará o preço registrado conforme a realidade dos 
valores praticados no mercado.  
 

8. DO CANCELAMENTO. 

8.1. Registro Do Fornecedor Será Cancelado Quando: 
8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
87.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
8.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
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8.1.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão 
gerenciador e órgão(s) participante(s). 
8.1.5. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 7.1.1, 7.1.2 e 7.1.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
8.1.6.O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE, 
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA ATA, 
DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 
8.1.7. O Órgão Gerenciador poderá cancelar o preço registrado nesta Ata, total ou parcialmente, devidamente comprovadas 
e justificadas, nas seguintes hipóteses:  
I - Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
II - Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou 
IV - Sofrer sanção prevista nos artigos 155 e 156 da Lei n.14.133/2021 
V – For consensual, por acordo entre as partes, nos termos do art. 138 da Lei n. 14.133/2021 
VI - For por ordem judicial. 
8.1.8. A presente Ata será cancelada automaticamente:  
I. por decurso do prazo de vigência;  
II. quando não restarem fornecedores registrados.  
 

9. DAS SANÇÕES. 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital e Termo 
de Referência, observados os princípios da ampla defesa e do contraditório.  
9.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos 
participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
9.2. As sanções do item anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, se houverem, que, 
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.  
 

10. DA OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

10.1. Compete ao Órgão Participante, quando do uso desta Ata:  
I. zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do pactuado nesta Ata;  
II. aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta Ata, em relação à sua demanda registrada;  
III. informar as ocorrências ao órgão gerenciador do descumprimento das obrigações decorrentes desta Ata em relação às 
suas próprias contratações;  
IV. registrar no seu cadastro as penalidades aplicadas pelo descumprimento das obrigações decorrentes desta Ata em 
relação às suas próprias contratações;  
V. prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao 
seu órgão.  
 

11. DA OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO PARTICIPANTE  

11.1. Compete ao Órgão Participante, quando do uso desta Ata:  
I. zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes 
do pactuado nesta Ata;  
II.  aplicar, garantidos os princípios da ampla defesa e do contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta Ata, em relação à sua demanda registrada;  
III. informar as ocorrências ao órgão gerenciador do descumprimento das obrigações decorrentes desta Ata em relação às 
suas próprias contratações;  
IV. Registrar no seu cadastro as penalidades aplicadas pelo descumprimento das obrigações decorrentes desta Ata em 
relação às suas próprias contratações;  
V. prestar as informações solicitadas pelo órgão gerenciador quanto à contratação e à execução da demanda destinada ao 
seu órgão.  
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR  

12.1. O fornecedor cujo preço conste registrado na presente Ata obriga-se a:  
I . cumprir todos os encargos estabelecidos na presente Ata, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do objeto 
registrado;  
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II. retirar a respectiva nota de empenho ou autorização de compra, no prazo de dois dias úteis, bem como assinar o termo 
de contrato, se for o caso, no prazo máximo de cinco dias úteis, contados da convocação;  
III. fornecer sempre que solicitado, no prazo máximo de cinco dias úteis, com possibilidade de prorrogação, a critério do 
gestor da ata, a documentação de habilitação e qualificação cujas validade se encontrem-se vencidas.  
 

13. DO CADASTRO DE RESERVA  

13.1. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. (DEVERÁ 
SER VERIFICADO QUANDO DO PREENCHIMENTO DA ATA)  
13.2. A habilitação dos licitantes que compõem o cadastro reserva somente será efetuada quando houver:  
a. a impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata;  
b. o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.  
13.3. O fornecedor ou licitante do cadastro de reserva se vincula ao preço da proposta do beneficiário desta Ata ou da sua 
proposta original, conforme a hipótese, obrigando-se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular 
previsto no capítulo 8 desta Ata, observada a ordem de classificação.  
13.4. Para fins da ordem de classificação, o licitante ou fornecedor que cotou o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
antecederá aquele que mantiver sua proposta original.  
 

14. CONDIÇÕES GERAIS. 

14.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 
14.2. Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, todas as disposições do edital, do termo de 
referência ou do ato de autorização da contratação e daquelas constantes da proposta da empresa apresentada em 
___/___/___.  
14.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos fornecedores registrados nesta Ata.  
14.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 
14.5. De conformidade com o disposto no art. 94 da Lei n. 14.133/2021, a presente Ata será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no portal de transparência do Órgão Gerenciador e será disponibilizada no sistema de 
registro de preços.  
14.6. Os dados pessoais tornados públicos por esta ata deverão ser resguardados pelas partes, observados os princípios 
de proteção de dados previstos no art. 6º da Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados) durante toda a execução 
do objeto.  
14.7. Esta Ata implicará compromisso de fornecimento nas condições nela estabelecidas, mas nãoobrigará o Órgão 
Gerenciador e órgão participante, se for o caso, a contrat  
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes.  

 
 

XXXXXXXXXXXXXXXX, ___ de _________ de xxxx. 
 

Representante legal do órgão gerenciador 
 representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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A N E X O IV – MINUTA DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024/SRP 004/2024 

Processo Administrativo nº. 00062/2024CONTRATO PM xxxxx nº ________ /2024 
 
 

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA - 
ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA xxxxxxxxxxx                      

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a o município de  São José da Lagoa Tapada/PB, entidade de Direito 
Público Interno, Órgão de Regime Jurídico Único, sediada á Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da 
Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba Prédio da Prefeitura Municipal, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda sob o nº 08.999.682/0001-08, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, ........................, 
brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG nº ...............  SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-
assinados doravante designada simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ Nº 
................., com endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado denominada doravante simplesmente  
CONTRATADO, resolvem celebrar o presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante 
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a PREGÃO, na forma ELETRONICA  Nº. 004/2024, da Lei nº 
14.133/2021, com Regime de Execução Indireta (art. 46): a) EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO (art. 46, I c/c art. 6º, 
XXVIII). 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   

1.1.O presente contrato tem por objeto a Aquisição de material expediente para atender diversas secretarias do 
Município de São José da Lagoa Tapada/PB, conforme planilha abaixo: 
a) forma parcelada 
 

Nº DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS   MARCA/M
ODELO/F
ABRICAN

TE 

UND QUANT. PREÇO 
MENSAL.   

PREÇO 
TOTAL 

01        

       

1.2. Os fornecimentos serão executados sob fiscalização direta e imediata da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa 
Tapada-PB, através da Secretaria de Administração.  
1.3. As quantidades aqui estimados são apenas uma estimativa de gasto, não podendo ser exigida, nem considerada, como 
valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem que isso justifique motivo para 
qualquer indenização ao adjudicatário. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  

2.1.A presente contratação tem o valor global de R$ xxxx( xxxxxxxxxxxx) que será pago de acordo com as medições 
apresentadas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  

1. As despesas para atender esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento de 
2024, com Recurso Ordinários, na seguinte dotação 20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO12.361.1003.2073 
12.361.1003.2146 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENS. FUNDAMENTAL-FUNDEB 30% 542 Transferências 
do FUNDEB - Complementação da União – VAAT 20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 10.122.2003.2060 
MANUTENÇÃO E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE 20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 04.122.2003.2005 MANUT E ADM 
DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA15.452.2003.2036 MANUT. DA 
SECRETARIA DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA20.90 SECRETARIA DE FINANÇAS 196.687 04.123.2003.2099 
MANUTENÇÃO E ADM DA SEC DE FINANÇAS 20.50 SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL= 08.122.2003.2064 
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SEC MUN DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 500 Recursos não Vinculados de Impostos, 
540 Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 
3.3.90.30.01 MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA QUARTA-  DA EXECUÇÃO E DO PAGAMENTO 
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1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, caput). 
2. O prazo de entrega objeto deste processo é de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da ORDEM DE 
FORNECIMENTO, emitida pela Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB, com o CNPJ: 08.999.682/0001-08, 
no endereço: Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada - Estado da Paraíba, em horário de 
expediente (08hs:00min a 11hs;00min e ás 13hs;00min a17hs:00min) e dias uteis. 
2.1. O objeto fornecido pela empresa vencedora estará sujeito a aceitação pela Contratante, ao qual caberá o direito de 
recusar, caso o mesmo não esteja de acordo com o especificado no Edital. O recebimento e a aceitação deste objeto 
obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 14.133/2021, no que lhes for aplicável, e proceder-se-ão na forma seguinte:  
2.1.1. Provisoriamente, mediante recibo do representante do CONTRATANTE, na nota fiscal, para efeito de posterior 
verificação da conformidade dos produtos/mercadoria com a especificação;  
2.1.2 Definitivamente, em até 03 (três) dias úteis a partir do recebimento provisório e da nota fiscal, após a verificação da 
qualidade e quantidade dos produtos/mercadorias e consequente aceitação mediante atesto da Nota Fiscal.  
2.1.3. Caso os itens estejam em desconformidade com o estabelecido no Termo de Referência, serão rejeitados parcial ou 
totalmente, conforme o caso, e a CONTRATADA obrigar-se-á a adotar providências no sentido de adequá-los e/ou substitui-
los de acordo com o prescrito neste Termo, às suas expensas, no prazo de até 2 (dois) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das sanções administrativas prevista neste Termo de Referência.  
2.2. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 
do contrato. 
2.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 1/3 (um terço.), do 
prazo total recomendado pelo fabricante. 
2.4. No caso de produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 03 (três) meses, 
do prazo total recomendado pelo fabricante. 
3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
4.. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração 
a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5. O pagamento será realizado no prazo de até 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.  
6.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
7. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento as mercadorias/equipamentos efetivamente entregues pela 
Contratada, em conformidade com as especificações constante no contrato e proposta vencedora. 
8.A nota fiscal fatura com defeitos ou vícios, ou ainda aquela que não cumprir com o disposto no Edital, deverá ser 
retificada/substituída/complementada sendo que o prazo de pagamento reiniciará após a regularização, sem quaisquer ônus 
para a Contratante. 
9. No caso do não cumprimento do prazo estabelecido acima, as faturas serão atualizadas financeiramente pelo IGP-M 
(Índice Geral de Preços de Mercado, publicado pela revista Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas), calculado 
“pró-rata die”, considerando-se o mês do efetivo pagamento e o mês da comprovação da regularidade da documentação 
fiscal apresentada;   
PARÁGRAFO PRIMEIRA - Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual, inclusive a apresentação da 
comprovação da entrega das mercadorias. 
PARÁGRAFO SEGUNDA - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas 
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
PARÁGRAFO TERCEIRA - Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de deduzir do pagamento devido à 
CONTRATADA às importâncias correspondentes a multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  

1. – DO CONTRATADO-O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a ente munic ipa l , 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, atuar 
com zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 
a) Entregar os materiais/insumos em até 5 (cinco) dias uteis, a contar da requisição, sempre com produtos de boa 
qualidade, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades solicitadas, mediante requisição, devidamente 
assinadas pelo Setor competente. 
b) Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas para esse processo; 
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei 
nº 8.078, de 1990); 
d) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
e) O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
f) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei 
n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  
g) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
h) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 
execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
i) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);  
j) Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação 
dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
l) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a. Promover todas as ações junto aos diversos Setores da Prefeitura do Município de São José da Lagoa Tapada, 
pertinentes à obtenção dos dados, informações, relatórios, arquivos e subsídios necessários boa execução do objeto deste 
contrato. 
b. Efetuar os pagamentos pelos fornecimentos da mercadora/produtos devida à CONTRATADA, na forma e prazos 
estabelecidos no presente contrato. 
c. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
d. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
e. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
f. A Administração terá o prazo de 30(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a 
prorrogação motivada, por igual período.  
f.1. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30(trinta) dias.  
f.2. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais. 
 

CLAUSULA SÉTIMA. DA SUBCONTRATAÇÃO 

1.Não será admitida a subcontratação do objeto do contrato. 
 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E DO RECEBIMENTO OBJETO 

1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 14.133/2021, será designado representante da 
administração para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados; 
2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da responsabilidade por danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará a cargo do(s) servidor(s) designado(s), 
ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo 
seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os itens 
que não estejam de acordo com as especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as possíveis 
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dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à Administração. 
4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução 
do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei 
nº 14.133/2021, art. 120). 
5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 
6. Por ocasião da análise dos produtos/equipamentos fornecidos, caso seja detectado que os mesmos não atendam às 
especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a 
providenciar a substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
7. A Contratante designará servidor para recebimento dos produtos/equipamentos, cujo objetivo será a conferência deste 
com as especificações, contidas na proposta, caso as disposições acima citadas não forem cumpridas, a comissão rejeitará 
o recebimento dele. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS,  

1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 
136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 
2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 á 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  
3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, de até 25% (vinte e cinco porcento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% 
(cinquenta por cento), e não poderão transfigurar o objeto da contratação. 
4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder os percentuais previstos no 
item anterior, do valor inicial atualizado do termo de contrato.  
5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 
   

CLÁUSULA QUINTA- DO REJUSTE 

1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento 
estimado.  
1.1 Considera-se data do orçamento estimado o MÊS da conclusão da pesquisa de preços definitiva que deu ensejo ao 
valor previsto para a contratação.  
2 Após o interregno de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, os preços iniciais poderão ser reajustados, 
mediante negociação entre as partes, tendo como limite máximo a variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo/IPCA, calculado e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística/IBGE, no período 
compreendido entre o mês do orçamento estimado e o mês anterior ao seu aniversário. 
3. Incumbe à CONTRATADA a apresentação do pedido de reajuste acompanhado da respectiva memória de cálculo ou 
outro documento equivalente, a qual, após análise e aprovação pelo CONTRATANTE, redundará na emissão do 
instrumento pertinente ao reajuste contratual. 
4.Caso o índice estabelecido para delimitar o reajustamento dos preços seja extinto ou, de qualquer forma, não possa mais 
ser utilizado para esse fim, as partes desde já concordam que em substituição seja adotado o que vier a ser determinado 
pela legislação então em vigor. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA E DA GESTÃO DO CONTRATO-   

1.O presente Contrato terá o prazo de validade de 12(DOZE) MESES, iniciando após assinatura do contrato encerrando em 
____/____/20xx, a contar da data da assinatura deste termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos 
do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
1.1. Data para início da execução do objeto: em até 02 dias úteis após assinatura do contrato  
2.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB e do 
órgão concedente dos recursos, bem como dos órgãos integrantes do sistema de controle interno e externo a qual esteja 
subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da empresa contratada no que concerne a execução 
dos serviços vinculados a contratação em tela. 
3.Nos termos do Art. 91, §4º, antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, será verificada a 
regularidade fiscal do contratado, consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos 
trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo. 
4.Durante a vigência do contrato, é vedado ao contratado contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato (art. 48, p. ú.);  
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5. O contrato administrativo poderá ser substituído por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço no caso de compras com entrega imediata e integral dos 
bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de 
seu valor (art. 95, II), aplicando no que couber o disposto no art. 92 da Lei nº 14.133/2021 (art. 95, II c/c § 1º da Lei nº 
14.133/2021). 
6.. O contrato administrativo será publicado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados da data de sua assinatura (art. 94, I 
da Lei nº 14.133/2021). 
7. A responsabilidade pela execução do contrato é da CONTRATADA, entretanto deverá o setor competente da 
Administração Pública Municipal fiscalizar a execução do objeto. 
8.Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
8.1 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se recusar 
a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após 
a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 

CLAUSULA SETIMA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

1. Constituirão motivos para extinção do contrato, devendo ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações (art. 136, caput da Lei nº 14.133/2021):  
2- Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, de especificações, de 
projetos ou de prazos;  
3 - Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e fiscalizar sua 
execução ou por autoridade superior;  
4 - Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua capacidade de concluir o 
contrato;  
5 - Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do CONTRATADO;  
6 - Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato;  
7 - Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão;  
8 - Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.  
9 - A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual serão precedidas de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no respectivo processo.  
10 - Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o CONTRATADO será ressarcido pelos prejuízos 
regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a:  
a - Devolução da garantia;  
b - Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção;  
c - Pagamento do custo da desmobilização.  
11. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e 
reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
12. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à 
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
13. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/2021 serão notificados pelo CONTRATANTE quanto ao 
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 136, § 4º da Lei nº 
14.133/2021). 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

1. A recusa da ADJUDICATÁRIA em assinar o termo de contrato ou em retirar o instrumento equivalente dentro do prazo 
estabelecido caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando–a às penalidades previstas no 
subitem 2.  
2.No decorrer da entrega dos bens, execução das obras ou serviços estabelecidos neste Edital, caso o Fornecedor cometa 
qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil  
e criminal, aplicar as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021:  
(a) Advertência; 
 (b) Multa; 
 (c) Impedimento de licitar e contratar, pelo prazo de até 3 (três) anos;  
(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
d.1). Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o consequente 
descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos 
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determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  
3. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
4. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade;  
5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  
6. As penalidades previstas nos subitens “c”, “d” importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de Fornecedores 
Impedidos de licitar e Contratar com o Município de São José da Lagoa Tapada- Estado da Paraíba. 
7. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º da Lei nº 14.133/2021):  
a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) As peculiaridades do caso concreto;  
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 
controle.  
8. A aplicação da sanção prevista na alínea “b” observará os seguintes parâmetros: 
a) – 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia útil sobre o valor da parcela em atraso do 
Contrato, em caso de atraso na execução das obras e/ou serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia útil e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não–aceitação do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
b) – 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor da parcela em atraso do Contrato, em caso de 
atraso na execução das obras e/ou serviços, por período superior ao previsto no subitem anterior ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida;  
c) – 0,5% (meio por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato ou do saldo não atendido do Contrato, em 
caso de inexecução total da obrigação assumida; 
8.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 
Administração Pública Municipal ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021).  
8.2. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no inciso II do 
item 21.2 (art. 162 da Lei nº 14.133/2021).  
8.3. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 (art. 162, parágrafo 
único da Lei nº 14.133/2021). 
9. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública Municipal (art. 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021).  
10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021 ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133/2021).  
11. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 14.133/2021 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes 
de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 
ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160 da Lei nº 14.133/2021).  
12. A Administração Pública Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informará e manterá atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 
âmbito do Poder Executivo federal (art. 161 da Lei nº 14.133/2021).  
13. A forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas 
de contratos distintos seguirá o disposto no regulamento municipal N°369/202 (art. 161, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021).  
14. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida a subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
14. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 
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b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou 
de execução do contrato; 
c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-
competitivos; 
d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes de órgão convenente ou instituição financiadora, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista acima (atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o órgão 
convenente ou instituição financiadora promover inspeção). 
 

CLÁUSULA NOMA - DA PUBLICAÇÃO-  

14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições previstas na Lei nº 
14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO  

15.1. As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade de Sousa, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais 
questões relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual teor e forma, o qual, depois de lido e 
achado conforme será assinado pelas partes e pelas testemunhas abaixo. 
 

XXXX -PB, ___ de _____________ de 20xx. 
 

 
Claudio Antônio Marques de Sousa 
Prefeitura de São José da Lagoa Tapada-PB 
CONTRATANTE 

__________________________ 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 
 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO V - MODELO DECLARAÇÕES 
Processo Administrativo nº. 00062/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
SRP 004/2024 

 
 
Ao 
Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada-PB 
 
REF: PREGÃO ELETRÔNICO - NLLC Nº 004/2024  
 
 

APLICAÇÃO DOS ARTS. 42 AO 49 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006 
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________, portador(a)  Carteira de 
Identidade _______________ e do CPF nº  ______________Declara, sob às penas da Lei,  nos termos do art. 4º, § 2º da 
Lei nº 14.133/2021, que para obter os benefícios dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006, o licitante no ano-
calendário de realização da licitação não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, ou seja, que 
ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 4,8 milhões/ano (Lei 
Complementar nº 123/2006, art. 3º, II), sendo que nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será 
considerado o valor anual do contrato, conforme dispõe o art. 4º, § 3º da Lei nº 14.133/2021.  
 
Por ser expressão da verdade, assumo inteira responsabilidade por esta declaração, sob pena do art. 299 do Código Penal.  
 
(LOCAL), (DATA).  
 
 
______________________________________  
(LICITANTE – CNPJ/CPF) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação/Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva - 54 - Centro, São Jose da Lagoa Tapada /PB - Estado da Paraíba 

 

CONTINUIDADE ANEXO V - MODELO DECLARAÇÕES 
Processo Administrativo nº. 00062/2024  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024 
 
 
DECLARAÇÃO 
  
 
 
A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ nº ________________________, por 
intermédio do seu representante legal o (a) Sr (a) ________________________________, portador(a)  Carteira de 
Identidade _______________ e do CPF nº  ______________Declaro, sob as penas da Lei, para fins desta licitação, para 
cumprimento com o disposto no EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
004/2024, que: 
 
a) que cumprirá durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando 
a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 12.19. Guardar sigilo sobre 
todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
b) que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau;   
c) que a tenho conhecimento e atendo a todas as exigências de habilitação e especificações técnicas previstas neste termo, 
e que os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos para 
todos os efeitos legais. 
 
 
____, ____ de ___________ de 2024. 
 
____________________________ 
Assinatura e carimbo do licitante 
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ESTADO DA PARAIBA  
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DA LAGOA TAPADA 
AVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletronico nº 004/2024 
Processo Administrativo nº. 00062/2024 
OBJETIVO; Registro de Preços para eventual Aquisição de material expediente para atender diversas secretarias do 
Município de São José da Lagoa Tapada/PB, edital e termo de referência em anexo, Fundamento legal: Lei Federal nº 
14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; Decreto Federal nº 11.462/23; Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME/22; e 
legislação pertinente 
A reunião as 09hs:00min DO DIA 03/04/2024 (HORÁRIO DE BRASÍLIA),  
através do https://www.portaldecompraspublicas.com.br/,  
informação no endereço Sala CPL, localizada à Rua Francisca Tomaz da Silva, Nº 54, Centro- São Jose da Lagoa Tapada, 
das 07hs:00min às 12hs:00min, site do www.saojoselt.pb.gov.br/ ou no Email: pmsaojose.licitacao@gmail.com, 
https://tramita.tce.pb.gov.br/  
São Jose da Lagoa Tapada - PB, 18 de março de 2024 
Francisco Barbosa Alecrim 
Pregoeiro Oficial/PMSJLT 

https://www.portaldecompraspublicas.com.br/

